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SEÇÃO JUDICIAL 

2ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIO: CARLOS GALVÃO CASTRO NETO 

Intimações às partes 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0011028-20.2022.8.27.2700/TO 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADA: RENATA KLITZKE ð OAB/RS 117.246B (NÃO CADASTRADA NO E-PROC) 
AGRAVADO: JORGE OSCAR KUMMER 
ADVOGADA: JANICE MARIA KLEIN ð OAB/RS 75.036 (NÃO CADASTRADA NO E-PROC) 
INTERESSADO: AUTORIDADE COATORA - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS - PORTO NACIONAL 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA ï Relator ficam as partes interessadas nos autos 
epigrafados INTIMADAS da seguinte DECISëO: ñCuida-se de Agravo de Instrumento interposto pelo BANCO DO BRASIL S.A., 
em face da Decisão Interlocutória (fls. 202/218 ï ANEXOS PET INI2 ï evento 01 ï origem) proferida pelo Juízo da 1ª Vara 
Federal da Comarca de Carazinho/RS que, nos autos do Cumprimento Provisório de Sentença n° originário 
50021090620184047118 e atual nº 00157765220208272737, ajuizado por JORGE OSCAR KUMMER rejeitou parcialmente os 
pedidos formulados em sede de Impugnação, aplicando a multa prevista no § 1º do art. 523 do CPC e entendeu por 
desconsiderar os lançamentos constantes dos extratos referentes à devolução parcial de correção monetária regulamentada pela 
Lei nº 8.088/90. Inconformado com o teor da aludida decisão, o Agravante interpôs o presente Agravo de Instrumento, visando à 
reforma da decisão nos pontos destacados a fim de se evitar cerceamento de defesa e enriquecimento ilícito da parte adversa, 
ambos vedados pelo ordenamento jurídico. Decisão constante do evento 02, determinando a intimação das partes para a 
regularização processual. Certidão constante do evento 05, informando que o processo eletrônico originário foi sentenciado 
(evento 19). Os autos voltaram-me conclusos. É o relato. DECIDO. Denota-se dos autos originários (00157765220208272737) 
que foi proferida sentença ï evento 19 que, com fundamento no artigo 485, inciso III, do CPC, julgou extinto o processo sem a 
resolução do mérito, pela falta de interesse de agir. Desse modo, resta caracterizada a perda superveniente do interesse 
recursal, uma vez que a utilidade do pronunciamento jurisdicional perseguido desapareceu com o julgamento da demanda 
principal, estando prejudicada a análise das razões recursais aventadas, conforme artigo 932, III do CPC/2015 e artigo 30, inciso 
II, al²nea ñeò do RITJ/TO. Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente Agravo de Instrumento nos termos do artigo 932, III 
do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa nos autos junto ao sistemaò. 
 

Intimações de acórdãos 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000016-51.2009.8.27.2708/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS (AUTOR) 
PROC. ESTADO: KLEDSON DE MOURA LIMA   
APELADO: EDUARDO PINHEIRO DA CRUZ (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
APELADA: DIVINA APARECIDA AMANCIO (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
APELADO: PINHEIRO & AMANCIO LTDA (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OPORTUNIZAÇÃO DE 
MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA - ARTIGO 10, DO CPC. AUSÊNCIA. PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESA. VIOLAÇÃO. ERROR IN 
PROCEDENDO CONFIGURADO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA DE OFÍCIO. RECURSO DE APELO PREJUDICADO. 1. O 
Código de Processo Civil em vigor, expressamente, concretizou o princípio da não surpresa, baseado no direito ao contraditório 
substancial, ao estatuir a norma inserta no artigo 10, a qual impede que o Magistrado decida com base em fundamento sobre o 
qual as partes não tiveram a oportunidade de se manifestar. 2. Ausente a oportunização ao exequente/apelante para se 
manifestar acerca da extinção do feito eventualmente decorrente da constatação da prescrição intercorrente, resta configurado o 
error in procedendo, que resulta na cassação da sentença, cuja nulidade pode ser reconhecida até de ofício. 3. Sobreleva 
obtemperar que à execução fiscal, malgrado regida por lei própria (Lei 6.830/80), aplicam-se subsidiariamente as normas do 
Código de Processo Civil, nos termos do art. 1º da LEF. Nem mesmo a autoridade e a eficácia vinculante da tese jurídica (Tema 
n. 566), firmada pelo STJ, no bojo do Resp. n. 1.340.553/RS, teria força bastante para dispensar a prévia oitiva do 
exequente/apelante, até mesmo para o fim de comprovar possíveis causas interruptivas e suspensivas do referido prazo 
prescricional. 4. Sentença cassada de ofício, devendo o feito retornar à origem para regular e válido andamento. Apelo 
prejudicado. 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, na 17ª SESSÃO 
VIRTUAL ORDINÁRIA, da 5ª TURMA JULGADORA da 2ª CÂMARA CÍVEL, decidiu, por unanimidade, CASSAR, de ofício, a 
sentença de primeiro grau, devendo o feito retornar à origem para regular e válido andamento. De consequência, NÃO 
CONHEÇO do recurso de apelação interposto, eis que prejudicado, nos termos do voto do(a) Relator(a). Votaram 
acompanhando o Relator, o Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS e a Desembargadora ANGELA 
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MARIA RIBEIRO PRUDENTE. A Douta Procuradoria-Geral de Justiça esteve representada pelo o Procurador de 
Justiça, MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA. Palmas, 21 de setembro de 2022. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005954-23.2021.8.27.2731/TO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 
APELANTE: BANCO J. SAFRA S.A. (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR ï OAB/PR 045445 
APELADO: CRISTIANO BARBOSA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. ART. 321, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CPC. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. NÃO ATENDIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
1. Nas ações de busca e apreensão, o credor deve comprovar que notificou o devedor com o objetivo de constituí-lo 
regularmente em mora, podendo dita notificação se dar através dos Correios, conforme disposto no art. 2º, § 2º, DL 911/69. 
2. Consoante disposto no art. 321 do CPC, se a petição inicial não preencher os requisitos dos artigos 319 e 320, será 
determinada a emenda à inicial no prazo de 15 dias e, em caso de não cumprimento da diligência, o juiz indeferirá a petição 
inicial. 3. No caso concreto, o autor foi intimado para emendar a inicial em 15 dias, trazendo aos autos comprovantes de 
notificação anterior à data da propositura da demanda, pois o não recebimento da correspondência foi ocasionado pela ausência 
do requerido, de forma que a mora, pressuposto da ação de busca e apreensão fiduciária, não teria sido caracterizada (evento 
3). 4. Embora intimado (evento 4), o autor não se manifestou nos autos no prazo concedido para cumprir a determinação de 
emenda à inicial, que se iniciou em 24/01/2022 e se encerrou em 11/02/2022, dando ensejo à prolação da sentença ora apelada. 
5. Não há que se falar em ausência de prévia intimação do advogado sobre o despacho que ordenou a emenda à inicial para, 
somente após, extinguir a ação, sem julgamento de mérito, uma vez que o advogado do autor foi regularmente intimado no 
evento 4 do feito originário. 6. Recurso conhecido e não provido. 
ACÓRDÃO: A Egrégia 2 Turma da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo, na íntegra, a sentença vergastada. Deixar de aplicar o disposto no art. 85, § 11, 
do CPC, tendo em vista que a relação processual não foi triangulada, nos termos do voto da Relatora. Votaram acompanhando a 
Relatora o Desembargador  Eurípedes Lamounier e o Juiz Jocy Gomes de Almeida. Compareceu Representando o Ministério 
Público o Procurador de Justiça Moacir Camargo de Oliveira. Palmas, 21 de setembro de 2022. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001364-53.2014.8.27.2729/TO 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROC. MUNICÍPIO: RENATO ARRUDA MARTINS   
APELADO: AURELIANO GUSTAVO DE QUEIROZ ARANTES (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRENCIA.  INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 
NÃO VERIFICADO APELO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Da prescrição intercorrente caracteriza-se 
pela perda da pretensão executória no curso do processo, em razão da inércia da Fazenda Pública, por não praticar os atos 
necessários para o prosseguimento do feito por tempo superior a cinco anos, nos termos do § 4º do art. 40 da Lei de Execuções 
Fiscais (Lei 6.830 /1980). 2. Como é cediço, afigura-se viável o reconhecimento da prescrição intercorrente quando decorridos 
mais de 05 (cinco) anos sem que o credor tenha promovido regular tramitação à execução, consoante orientação consolidada do 
Superior Tribunal de Justiça. 3. Conforme entendimento  da Corte Cidadã, a decretação da prescrição intercorrente, prescinde 
de  despacho determinando a suspensão, tão pouco a determinação da contagem do prazo, conforme determina o artigo 40 da 
LEF.  Pode-se observar claramente conforme demonstrado que ocorreu a paralisação do presente feito por mais de 5 anos, sem 
nenhuma manifestação da parte credora. 4. Assim, comprovada a inércia do ente estatal em impulsionar o processo, por mais de 
05, anos, há que se reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente. 5. Apelo conhecido e improvido. Sentença mantida. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, CONHECER 
da apelação cível, e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença hostilizada. Deixo de majorar os 
honorários advocatícios por não terem sido fixados na sentença, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 06 de outubro de 
2022. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003832-96.2022.8.27.2700/TO 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
AGRAVANTE: JUAREZ GONÇALVES DE ALMEIDA 
ADVOGADO: ISLAN NAZARENO ATHAYDE DO AMARAL ï OAB/TO 004391 
AGRAVADO: BANCO SISTEMA S/A 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA ï OAB/TO 04867A 
INTERESSADO: REAL MOVEIS E UTILIDADES LTDA    
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
INTERESSADO: UILLMAR WANDER FERREIRA    
ADVOGADO: CRÉSIO MIRANDA RIBEIRO ï OAB/TO 002511  
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NÃO 
CONSTATADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E 
REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração constituem recurso que visa corrigir omissões, obscuridade ou efetiva contradição 
existente no acórdão. Portanto, não se prestam ao reexame de tema já, apreciado e analisado exaustivamente pelo Acórdão 
embargado. 2. A Corte julgadora não detém obrigação de se manifestar detidamente acerca das teses e dispositivos legais que, 
direta ou indiretamente, estejam relacionados à matéria em debate, de modo que é suficiente a exposição de forma clara e 
satisfatória dos motivos que conduziram à formação da convicção do julgador. 3. Na espécie, não se constata a ocorrência de 
qualquer omissão. O Acórdão embargado pronunciou-se sobre o que deveria e o acerto ou desacerto do entendimento ali 
esposado não pode ser discutido nos estreitos limites dos Embargos Declaratórios. 4. Inexistindo as omissões apontadas pelo 
embargante, resta claro que o inconformismo se refere à fundamentação da decisão que não lhe foi favorável, devendo ser 
negado provimento aos Embargos. 5. Nesse contexto, evidencia-se que os argumentos expostos pela embargante demonstram 
nítido interesse de reexame de questão enfrentada e superada no aresto, o que, vale repetir, não se adéqua ao rito dos 
embargos de declaração, sob pena de implicar em novo julgamento da causa. 6. Embargos declaratórios conhecidos e 
rejeitados. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, NEGAR 
PROVIMENTO aos Embargos de Declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 06 de outubro de 2022. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009904-02.2022.8.27.2700/TO 
PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 0011591-24.2022.8.27.2729/TO 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
AGRAVANTE: ARNALDO CARNEIRO LIMA 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA ï OAB/TO 006311 
AGRAVADO: ATHLETICA FITNESS CENTER LTDA -ME 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
INTERESSADO: AUTORIDADE COATORA - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS - PALMAS 
EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE 
JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO NO 1º GRAU. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR. 
PARCELAMENTO DAS CUSTAS DEFERIDO DE OFÍCIO. PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE CAPAZ DE ALTERAR A DECISÃO FUSTIGADA, BEM COMO QUALQUER FATO 
NOVO QUE JUSTIFIQUE A MODIFICAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. No 
caso vertente, entendo que a decisão agravada não merece reparo, uma vez que o recorrente não apresentou documentos que 
comprovam a insuficiência de recursos. 2. O Agravante apenas reiterou os fundamentos expostos nas razões do agravo de 
instrumento, em nada acrescentando às questões já examinadas, não havendo veiculação de qualquer elemento novo a justificar 
uma mudança de entendimento, permanecendo idêntica a situação fática e jurídica, sendo necessária a manutenção da decisão 
agravada, visto que a reiteração dos argumentos anteriormente refutados não se mostra apta à reforma da decisão agravada. 
3. Agravo Interno conhecido e improvido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, CONHECER 
do recurso aviado e, no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interno para manter na íntegra a decisão recorrida, por seus 
próprios fundamentos, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 06 de outubro de 2022. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002851-12.2010.8.27.2729/TO 
PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 5002851-12.2010.8.27.2729/TO 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS (AUTOR) 
PROC. ESTADO: FERNANDA GUEIROS MAIA    
APELADO: EDSON ALVES DE MORAIS (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ARTIGO 40 DA LEI N° 
6.830/1980. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 40 da Lei n° 6.830/80 
quando não encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, o juiz suspende o curso da Ação de Execução Fiscal e, 
decorrido o prazo de um ano, ordenará o arquivamento dos autos. 2. No caso, houve a suspensão do feito por um ano, bem 
como o arquivamento provisório em 17/10/2016 (evento 22), e ultrapassado o lapso temporal superior a 5 (cinco) anos sem 
qualquer penhora. 3. Desta forma, tem-se que em 17/10/2021 decorreu o prazo de cinco anos previsto no artigo 40, § 4º da Lei 
de Execução Fiscal, restando correta a sentença do feito em razão da ocorrência de prescrição intercorrente. 4. Recurso 
conhecido e não provido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, CONHECER 
e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para manter incólume a sentença recorrida. Deixo de majorar a verba honorária, pois 
incabível na espécie, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 06 de outubro de 2022. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000628-48.2022.8.27.2731/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: BANCO BRADESCO S.A. (AUTOR) 
ADVOGADA: ROSANGELA DA ROSA CORREA ï OAB/RS 030820 
APELADA: LINDALVA LOPES DOS SANTOS (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO DE EMPRÉSTIMO NÃO PAGO. 
EMPRÉSTIMO PESSOAL. ALEGAÇÃO DE INADIMPLEMENTO DAS PARCELAS. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. 
TERMO INICIAL.  ÚLTIMA PARCELA. AFORAMENTO APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS DESDE O 
ÚLTIMO VENCIMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Em casos de empréstimo pessoal, 
o prazo prescricional é de 5 anos, conforme previsto no artigo 206, § 5º, inciso I, do CC/02, tendo início a partir do vencimento da 
data ajustada para pagamento da última parcela. 3. In casu, a última parcela do empréstimo venceu em 25/05/2016, consoante o 
ñDemonstrativo da Opera«oò, colacionado aos autos origin§rios no evento 1 - DOC_IDENTIF1. Portanto, tem-se como 
extemporânea a presente ação, uma vez que fora proposta apenas em 10/02/2022. 2. Recurso conhecido e improvido. 
3. Sentença mantida. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, CONHECER 
do recurso manejado e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 
Não há se falar em honorários recursais, visto que a verba honorária não fora fixada nos autos de origem, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). Palmas, 06 de outubro de 2022. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000033-38.2006.8.27.2726/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROC. ESTADO: KLEDSON DE MOURA LIMA   
APELADOS: NEUZA MARIA DE OLIVEIRA PAULA (AUTOR), ANTÔNIO PEREIRA SOARES (AUTOR), CLEUZA MARIA 
OLIVEIRA LEMOS (AUTOR), JOÃO DIVINO SOARES (AUTOR), JOAQUIM ROQUE SOARES (AUTOR), MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA (AUTOR), MARIA MANOELINA (AUTOR), MARILZA BRUNO DA SILVEIRA DIAS (AUTOR) E RUBENS GALVÃO 
SOARES (AUTOR)   
ADVOGADO: JACKSON MACEDO DE BRITO ï OAB/TO 002934 
APELADOS: ARISTEU BRUNO DA SILVEIRA (RÉU), GENOVEVA BRUNO DA SILVEIRA (RÉU), MARCONDE BRUNO DA 
SILVEIRA (RÉU), MUJACI BRUNO DA SILVEIRA (RÉU), PETRONIO BRUNO DA SILVEIRA (RÉU), ROBERTO BRUNO DA 
SILVEIRA (RÉU) E VISCONDE BRUNO DA SILVEIRA (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BARROLÂNDIA 
ADVOGADOS: MÁRCIO GONÇALVES MOREIRA ï OAB/TO 002554 E LUANNA MAGALHÃES VIEIRA ï OAB/TO 005660  
INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: DANILO CANEDO GUEDES    
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INVENTÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO PARA DAR ANDAMENTO AO 
PROCESSO. NÃO CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO POR ABANDONO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. REGRA ESPECIAL NO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART. 995, II. MATÉRIA DE INTERESSE E ORDEM PÚBLICOS. PRECEDENTES. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. 1- Em ação de inventário, dado o interesse público que permeia o tema, tendo em vista os 
interesses de outras pessoas, que não somente o inventariante, na conclusão do processo, e levando em conta a existência de 
dispositivo específico (art. 995, II, CPC), não se admite a extinção do processo por abandono da causa. 2- No presente caso, 
restou evidenciado a aplicação equivocada do art. 485, III, do CPC para o fim de extinguir o feito por abandono do 
autor/inventariante, o que impõe a cassação da sentença objurgada por error in procedendo. 3- Recurso provido. Sentença 
cassada devendo retornar os autos à instância de origem, para regular processamento, por não ter configurado abandono da 
causa. 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, na 18ª SESSÃO 
PRESENCIAL ORDINÁRIA, da 5ª TURMA JULGADORA da 2ª CÂMARA CÍVEL, decidiu, por unanimidade, CONHECER do 
recurso interposto para, no mérito DAR-LHE PROVIMENTO a fim de cassar a sentença e determinar o retorno dos Autos à 
instância de origem, para regular processamento, por não ter configurado abandono da causa, nos termos do voto do(a) 
Relator(a). Votaram acompanhando o Relator, o Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS e a 
Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. A Douta Procuradoria-Geral de Justiça esteve representada pelo o 
Procurador de Justiça, LUCIANO CESAR CASAROTI. Palmas, 06 de outubro de 2022. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001327-05.2022.8.27.2710/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: NATANAEL FERREIRA CUNHA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADOS: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES ï OAB/TO 006671 E JEORGE RAFHAEL SILVA DE SOUSA ï OAB/TO 
011079) 
APELADO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
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ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
PROCESSUAL CIVIL ï INDEFERIMENTO DA INICIAL ï EXIGÊNCIA DE DECLARAÇÕES E EXTRATOS ï MEDIDA 
DESNECESSÁRIA ï SENTENÇA CASSADA. Pela mera leitura da petição inicial e documentos que a parte autora cumpriu com 
o artigo 320 do CPC, eis que constato que a petição inicial está devidamente instruída com os documentos por ora 
indispensáveis à propositura da ação, podendo no curso do feito outro ser anexado aos autos seja pelo autor ou pela requerida. 
Não caracterizada a desatenção à regra contida no artigo 321 do CPC, eis que, inequívoco que a determinação de emenda à 
inicial com a imposição de diligência quase hercúlea à requerente, exigindo declarações e documentos, se traduz em medida 
desnecessária à fase postulatória. A não juntada na inicial dos extratos bancários, assim como das exigidas declarações, não 
constitui inépcia da inicial nem mesmo a falta de interesse de agir que venha a justificar o estancamento prematuro do feito, 
mediante a extinção do processo sem resolução do mérito, eis que atendidos os requisitos previstos nos artigos 319 e 320 do 
Código de Processo Civil, portanto, a cassação da Sentença é medida que se impõe.  
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer do 
recurso, para cassar a sentença e determinar seu retorno à instância de origem, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 06 
de outubro de 2022. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006662-26.2014.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: KÁTIA CILENE SIQUEIRA DA SILVA LEITE (RÉU) 
ADVOGADOS: MONIQUE SEVERO E SILVA BECKMAN ï OAB/TO 005495 E GILSIMAR CURSINO BECKMAN ï OAB/TO 
005512 
APELADO: BANCO BRADESCO S.A. (AUTOR) 
ADVOGADO: OSMARINO JOSÉ DE MELO ï OAB/TO 000779 
INTERESSADO: NG FABRICACAO DE MOVEIS EIRELI  
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
INTERESSADO: NIVALDO FERREIRA LEITE  
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO NA APELAÇÃO. JULGADOR NÃO FICA ADSTRITO A 
ANALISE DE TODOS DISPOSITIVOS LEGAIS E ARGUMENTOS DAS PARTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM A 
FINALIDADE DE REDISCUSSÃO DA MÁTERIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU DE QUALQUER OUTRO 
VÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. ENTENDIMENTO DO ART. 1.025, DO CPC. EMBARGOS IMPROVIDO. ACÓRDÃO 
MANTIDO. 1- Não encerra, em princípio, pretensão modificativa, sendo possível a alteração substancial do julgado somente 
quando consectário lógico da correção dos vícios elencados nos incisos do art. 1.022, do CPC, o que não vislumbrei nos 
presentes aclaratórios. 2- O julgador não está adstrito a analisar todos os dispositivos legais e argumentos apresentados pelas 
partes, ao que basta, pois, a análise da matéria levada a julgamento, nos termos do art. 489, § 1º, inciso IV, do CPC, quanto às 
teses capazes de infirmar a convicção do órgão julgador. 3- A insatisfação com o julgado não permite à parte manejar, via 
aclaratórios, a intenção de reformar o acórdão embargado, pois, em se tratando de recurso de caráter vinculado, a possibilidade 
de que lhe sejam concedidos efeitos modificativos pressupõe a ocorrência das hipóteses do artigo 1.022, do Código de Processo 
Civil. 4- A exigência legal quanto ao prequestionamento é de que a tese defendida pela parte seja posta com clareza na instância 
ordinária, ensejando prequestionamento implícito. 5- Embargos de declaração conhecido e improvido. 6- Acórdão mantido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, CONHECER 
dos embargos de declaração e NEGO-LHE PROVIMENTO, uma vez não haver no acórdão embargado o vício apontado, nos 
termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 06 de outubro de 2022. 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
SECRETÁRIO: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY 

Pautas 
PAUTA PRESENCIAL  22ª/2022 

Serão julgados pela 2ª CAMARA CRIMINAL  Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, na 22ª SESSÃO 
PRESENCIAL ORDINÁRIA JUDICIAL, aos 08 (oito) dia do mês de novembro do ano de 2022, terça-feira, ou nas sessões 
posteriores, a partir das 14:00 horas, os seguintes processos: 
Obs.: Sessão PRESENCIAL 
1 Agravo de Execução Penal N° 0012391-42.2022.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE                     : ISMAEL DA COSTA LIMA. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
AGRAVADO                       : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      :1ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
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2 Habeas Corpus Criminal N° 0011484-67.2022.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
PACIENTE                         : ANTONIO BRITO DE DE LIMA. 
ADVOGADO                       : RODOLFO MASCARENHAS LEAO (OAB BA028726). 
IMPETRADO                      : Juízo da 1ª Vara Criminal de Taguatinga. 
INTERESSADO                  : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      :2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
3 Habeas Corpus Criminal N° 0013104-17.2022.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PACIENTE                         : ODAIR DE SOUZA. 
ADVOGADO                       : LUDMILA BORGES SOARES (OAB TO005381). 
IMPETRADO                      : Juiz de Direito da Vara Criminal  de Paraíso do Tocantins. 
INTERESSADO                  : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      : 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
4 Habeas Corpus Criminal N° 0012055-38.2022.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PACIENTE                         : LUIZ PAULO DA SILVA FERREIRA. 
ADVOGADO                       : BERNARDINO COSOBECK DA COSTA (OAB TO004138). 
IMPETRADO                      : Juízo da 1ª Vara Criminal de Colinas do Tocantins, 
INTERESSADO                  : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
RELATOR                          : JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
COLEGIADO                      :1ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
5 Habeas Corpus Criminal N° 0013049-66.2022.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PACIENTE                         : JEFFERSON RENAN GONÇALVES DA CRUZ. 
ADVOGADO                       : GUILHERME CHAGAS COSTA ANTUNES (OAB TO011028). 
IMPETRADO                      : Juiz da 2ª Vara Criminal de Porto Nacional  de Porto Nacional. 
INTERESSADO                  : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      : 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
6 Apelação CriminalN° 5000612-22.2011.8.27.2722/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GURUPI. 
APELANTE                        : ADRIANO SAMIR AMARAL OBAID. 
ADVOGADO                       : LÍVIA MACHADO VIANNA (OAB TO09690B). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
7 Apelação CriminalN° 5000459-32.2011.8.27.2740/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE TOCANTINÓPOLIS. 
APELANTES                      : ARDON ARAUJO LEITE,FRANCISCO DE ASSIS DANIEL JUNIOR, 
                                            MATUZALEM DE SOUSA SILVA,RONALTH CORREIA COELHO. 
DEF.PÚBLICO                    : VALDEON BATISTA PITALUGA. 
APELANTES                      : MAIKON CRISTINO LIMA DOS SANTOS 
ADVOGADO                       : GEISA CLÁUDIA ALVES DE ALMEIDA FERNANDES (OAB TO006758). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR                  : MARCOS LUCIANO BIGNOTI, 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
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8 Apelação CriminalN° 0022246-61.2021.8.27.2706/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
APELANTE/APELADO       : MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROC.DE JUSTIÇA            : MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA 
APELANTE/APELADO       : ALLANDERSON DOURADO DA PAZ,CARLOS HENRIQUE DE ASSIS DANIEL. 
DEF.PÚBLICO                    : ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
9 Agravo de Execução Penal N° 0012515-25.2022.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE                     : EUGÊNIO MENDES VIEIRA. 
ADVOGADO                       : VITOR LIMA DE ARRUDA (OAB MT016198). 
AGRAVADO                       : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOT.DE JUSTIÇA       : MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR. 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
10 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AP N°0007326-82.2021.8.27.2706/TO-SEGREDO DE JUSTIÇA 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
APELANTE                        : J. M. A. DOS S. 
DEF.PÚBLICO                    : ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
11 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AP N° 0004280-44.2020.8.27.2731/TO-SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
APELANTE                        : L. N. M. 
ADVOGADOS                     : THIAGO D'ÁVILA SOUZA DOS SANTOS SILVA (OAB TO004355), 
                                               MAURICIO KRAEMER UGHINI (OAB TO03956B). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 

  
12 Apelação CriminalN° 0000923-34.2021.8.27.2727/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CRIMINAL DE NATIVIDADE. 
APELANTE                        : MAXIMIANA GONCALVES DE ALMEIDA. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOT.DE JUSTIÇA       : MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 

  
13 Apelação CriminalN° 0017976-28.2020.8.27.2706/TO-SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM                             : JUIZO DA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER DE ARAGUAÍNA. 
APELANTE                        : M. R. DA S. S. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : M. DE S. S. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 

  
14 Apelação CriminalN° 0006212-26.2022.8.27.2722/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GURUPI. 
APELANTE                        : JHONATAN MOTA PIMENTA. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 



ANO XXXIV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5297 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 27 DE OUTUBRO  DE 2022 9 

 

 
 

 15 Apelação CriminalN° 0024100-27.2020.8.27.2706/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
APELANTE                        : THOMÁS XAVIER MELO DOS SANTOS. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
16 Apelação CriminalN° 0011772-51.2019.8.27.2722/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GURUPI. 
APELANTE                        : JOAO LUCIO DOS SANTOS. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
17 Apelação CriminalN° 0043403-26.2018.8.27.2729/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTE                        : FABRÍCIO PAULO DOS SANTOS OLIVEIRA. 
ADVOGADO                       : KESLEY MATIAS PIRETT (OAB TO001905). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
18 Apelação CriminalN° 0030287-79.2020.8.27.2729/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTE                        : AILTON SOUSA COLARES. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
19 Apelação CriminalN° 0027755-98.2021.8.27.2729/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 4ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTE                        : CARLOS EDUARDO BARBOSA ROCHA. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI. 
RELATOR                          : JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 
COLEGIADO                      :2ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
20 Recurso em Sentido Estrito N° 0010502-53.2022.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
RECORRENTE                   : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RECORRIDO                      : ALDENOR PIRES GUIMARÃES. 
DEF.PÚBLICO                    : ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      :3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
21 Conflito de Jurisdição N° 0012919-76.2022.8.27.2700/TO-SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM                             : JUIZO DA VARA DE COMBATE A VIOLÊNCIA DOMESTICA CONTRA A MULHER DE PALMAS. 
SUSCITANTE                     :Juizo da Vara de Combate a Violência Domestica Contra a Mulher de Palmas 
SUSCITADOS                    : Juízo da 1ª Vara Criminal de Palmas 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 2ª CÂMARA CRIMINAL 
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22 Habeas Corpus Criminal N° 0012760-36.2022.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PACIENTE                         : RUSENCARLOS FERREIRA REIS. 
ADVOGADO                       : AGEU AGUIAR ARRUDA (OAB TO006482). 
IMPETRADO                      : JUIZO DA VARA DE COMBATE A VIOLÊNCIA DOMESTICA CONTRA A MULHER  DE  
ARAGUAÍNA. 
AUTORIDADE                    : CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      : 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
23EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HC N° 0011963-60.2022.8.27.2700/TO--SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM                             : TRIBUNAL DE JUSTIUÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
EMBARGANTE                  : L. C. DE M. J. 
ADVOGADO                       : WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB PI012004). 
IMPETRADO                      : Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal  de Guaraí. 
INTERESSADO                  : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      :2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
24 Apelação CriminalN° 0021543-95.2020.8.27.2729/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTES                      : ALEX PEREIRA MENDONÇA, LUCAS FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS DIAS, 
                                              RHYYAN MOREIRA PIMENTA. 
DEF.PÚBLICO                    : VALDEON BATISTA PITALUGA. 
ADVOGADOS                     : Danilo Franquilino Silva Alves (OAB GO030185), DIEGO JOSE FERREIRA DE SOUSA (OAB PA030005). 

APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      :3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
25 Apelação CriminalN° 0002775-87.2021.8.27.2729/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 4ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTES                      : CLARICE LOPES DOS SANTOS,ROSANA CARVALHO CASTRO. 
ADVOGADOS                     : MAGNA GOMES BARROS (OAB TO006818),  
                                               FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA (OAB SP401886), 
                                              JANDER ARAÚJO RODRIGUES (OAB TO005574), 
                                               MARCELLA AYRES ALFONSO CAVALCANTE (OAB TO006453). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR                  : ABEL ANDRADE LEAL JUNIOR. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      :3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
26 Apelação CriminalN° 0001906-87.2017.8.27.2722/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GURUPI. 
APELANTE                        : VANDERLEI RAMOS DA SILVA. 
ADVOGADO                       : ANDRÉ ATUART SANTOS (OAB MS010637). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      :3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
27 Apelação CriminalN° 0009304-88.2022.8.27.2729/TO-SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM                             : JUIZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTE                        : J. M. S 
ADVOGADO                       : LUCAS DE CASTRO OLIVEIRA (OAB TO010205). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR                          : MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
COLEGIADO                      :3ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
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28 Apelação CriminalN° 0002298-16.2015.8.27.2716/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE DIANÓPOLIS. 
APELANTE                        : ATILA JOLO TEIXEIRA. 
ADVOGADOS                    : CARLOS ALBERTO ALVES BARRETO JUNIOR (OAB GO023562), 
                                             GUILHERME DO AMARAL PEREIRA (OAB GO042403). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA          : JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR                          : PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
COLEGIADO                      :4ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
29 Recurso em Sentido Estrito N° 0012074-44.2022.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
RECORRENTE                   : GABRYEL DE ANDRADE CORREA. 
ADVOGADO                       : BARCELOS DOS SANTOS FILHO (OAB TO009999). 
RECORRIDO                      : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR                  : MARCOS LUCIANO BIGNOTI. 
RELATOR                          : PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
COLEGIADO                      :4ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
30 Apelação CriminalN° 0005372-21.2019.8.27.2722/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GURUPI. 
APELANTE                        : MAXSUEL SANTOS ALVES. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR                          : PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
COLEGIADO                      :4ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
31 Apelação CriminalN° 0000145-21.2021.8.27.2709/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARRAIAS. 
APELANTE/APELADO       : MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR 
APELANTE/APELADO       : THALES COSTA MOURA. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
AUTORIDADE                    : MARCIO RICARDO FERREIRA MACHADO 
RELATOR                          : ANGELA HAONAT 
COLEGIADO                      :5ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
32 Apelação CriminalN° 0043407-92.2020.8.27.2729/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTE                        : DORVALINO DA SILVA. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR                          : ANGELA HAONAT 
COLEGIADO                      :5ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
33 Apelação CriminalN° 0018341-76.2021.8.27.2729/TO 
ORIGEM                             : JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
APELANTE                        : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
APELADO                          : JUAN IVES MARTINS ITAPIREMA. 
DEF.PÚBLICO                    : VALDEON BATISTA PITALUGA. 
RELATOR                          : ANGELA HAONAT 
COLEGIADO                      :5ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
  
34 Recurso em sentido estrito/Recurso ex officio N° 0011986-06.2022.8.27.2700/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
RECORRENTE/RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR 
RECORRENTE/RECORRIDO: MAYCO BARBOSA DOS SANTOS. 
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DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
RELATOR                          : ANGELA HAONAT 
COLEGIADO                      :5ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 

  
35 Apelação CriminalN° 0000430-30.2021.8.27.2736/TO 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CRIMINAL DE PONTE ALTA. 
APELANTE                        : HUGO CÉSAR DA CONCEIÇÃO SILVA. 
ADVOGADO                       : GLAUBER LUCIO ABRANTES DE BRITO (OAB GO044451). 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR                  : MARCOS LUCIANO BIGNOTI. 
RELATOR                          : ANGELA HAONAT 
COLEGIADO                      :5ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 

  
36 Apelação CriminalN° 0000059-09.2019.8.27.2713/TO-SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM                             : JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE COLINAS DO TOCANTINS. 
APELANTE                        : K. W. M. M. D. 
DEF.PÚBLICO                    : ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO                          : MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROC.DE JUSTIÇA            : JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR                          : ANGELA HAONAT 
COLEGIADO                      :5ª TURMA JULGADORA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 

  
  
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 
ANANÁS 

1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO ð PRAZO: DE 15 (QUINZE) DIAS 
O Doutor HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, Meritíssimo Juiz de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de 
Ananás-TO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por 
meio deste edital CITA o (a) acusado (a): SÉRGIO VANDER FERNANDES, brasileiro, agricultor, nascido aos 24/07/1970 em 
Ananás/TO, filho de Sebastião Fernandes da Silva e de Florentina Martins Fernandes, inscrito no CPF sob o n.º 849.932.001- 53, 
nos autos de Ação Penal - Procedimento Ordinário nº 0001343-14.2021.8.27.2703, denunciado como incurso na sanção penal do 
artigo 99, caput, do Estatuto do Idoso c/c artigo 61, II, ñeò e ñfò do C·digo Penal e artigo 21, caput, da Lei n.º 3.688/1941, c/c 
artigo 61, II, ñeò, ñfò e ñhò, do C·digo Penal, na forma do artigo 69 do mesmo C·dex, observadas as implica»es do artigo 5Ü, 
incisos I, II e III da Lei n.º 11.340/2006, e como esteja em local incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de 
Justiça incumbido da diligência, fica citado pelo presente para, no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação, por escrito, 
como determina o art. 396 e seguintes, do Código de Processo Penal, podendo na resposta, arguir preliminares e alegar tudo 
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, 
qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Ficando-o advertido que não apresentada a resposta no 
prazo legal, ou se citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhes vista dos autos por 
10(dez) dias. Em caso de nomeação do Defensor Público, ficam o(s) réu(s) ciente(s) de que a qualquer instante poderá constituir 
advogado, todavia o patrono assumirá o processo no estado em que se encontrar. O prazo para a defesa começa a fluir do 
comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital, 
acrescido do prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de resposta, e não comparecendo o(s) acusado(s), nem constituindo 
defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos conclusos para deliberação nos termos do 
que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Após o oferecimento de resposta, venham-me os autos conclusos para os 
fins do disposto no artigo 397 do Código de Processo Penal, com a novel redação que lhe foi dada pela Lei n 11.719/08. Para 
conhecimento de todos ® passado o Presente Edital, ficando a 2Û via no ñPlacarò do F·rum desta Comarca, Estado do Tocantins 
e a 3ª via publicada no diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Ananás, Estado do Tocantins, aos 27 
de outubro de 2022. Eu, Solange Rodrigues Damasceno, Diretor (a) de Secretaria, que digitou. Certifico e dou fé, haver afixado 
no ñPlacarò do F·rum local, a 2Û via do presente edital. 
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ARAGUAINA 
1ª vara cível 

Boletins de expediente 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0004236-66.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: ILDA JARDIM DA SILVA 
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. - REVEL 
DESPACHO/DECISÃO - EVENTO 60 : "DEFIRO o pedido do evento 51. A respeito da temática, tem se posicionado do TJTO em 
julgados recentes: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA QUE 
JULGOU ANTECIPADAMENTE A LIDE E PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, SEM OPORTUNIZAR À AUTORA A 
PRODUÇÃO DE PROVA, ESPECIALMENTE PERICIAL. ALEGAÇÃO DESDE A INICIAL DE INEXISTÊNCIA CONTRATUAL 
QUE PODE DESVENDAR EVENTUAL FRAUDE CONTRATUAL. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. 1. O 
julgamento antecipado da lide, em flagrante atropelo do procedimento processual, sem oportunizar às partes o pleno 
contraditório e à ampla defesa, caracteriza cerceamento de defesa (art. 5º, LV, da CF), impondo a sua desconstituição. 2. A 
sentença deve ser desconstituída, pois a autora alega a inexistência de contratação o que pode desvendar eventual fraude 
contratual, devendo ser possibilitada a produção de provas, especialmente pericial. 3. Não obstante aos fundamentos vertidos na 
sentença, denota-se do feito que apresentado o contrato com a contestação, requereu a autora a produção de prova pericial 
(evento 30, origem). Determinada a sua realização (evento 31, origem) e expedido ofício ao Banco Bradesco S.A. para que este 
informasse a existência de ordem de pagamento em favor da autora, peticionou o acionado requerendo que o perito informasse a 
possibilidade de se fazer perícia em documento digitalizado, ante a dificuldade de apresentação naquele momento, do original do 
contrato (evento 37, origem). Ato contínuo, o Banco Bradesco informou no evento 42 não ter localizado conta e/ou aplicações 
financeiras em nome da autora, seguindo-se o feito com sentença de improcedência da ação. Mais tarde, após o recurso de 
apelação ter sido interposto, o Banco Bradesco informou não ter localizado a ordem de pagamento em comento. 4. Neste 
contexto, a sentença merece ser desconstituída para fins de realização da prova pericial grafotécnica, eis que os elementos 
constantes dos autos não autorizam o julgamento antecipado da lide, vez que existem fundadas dúvidas acerca da contratação 
mencionada, revelando-se imprescindível a realização de pericia grafotécnica a fim de se saber se o contrato foi ou não 
celebrado pela autora/recorrente, possibilitando um julgamento mais justo e consoante com a verdade. Portanto, verifica-se a 
ocorrência de cerceamento de defesa, especialmente porque a autora, desde o início, informa a inexistência de contrato por ela 
celebrado. 5. Não há óbice ao julgamento antecipado da lide, com o consequente indeferimento das provas. Todavia, deve o 
magistrado, ao menos, oportunizar a sua produção e decidir, fundamentadamente (art. 93, XI da CF), a respeito da sua 
inutilidade frente às questões de fato deduzidas. 6. Recurso conhecido e provido. Sentença desconstituída. (Apelação Cível 
0008598-97.2020.8.27.2722, Rel. MAYSA VENDRAMINI ROSAL, GAB. DA DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL, julgado em 
06/10/2021, DJe 15/10/2021 14:19:12). APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO 
POR FRAUDE NA CONTRATAÇÃO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALEGADA NÃO CONTRATAÇÃO. FRAUDE 
DE TERCEIROS. CONTRATO JUNTADO PELA PARTE ADVERSA.  PERÍCIA. IMPRESCINDIBILIDADE. JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE. MATÉRIA FÁTICA CONTROVERTIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. APELO 
CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. 1- A contratação de empréstimo consignado supostamente fraudulento, em 
nome de beneficiário da previdência, configura falha na prestação de serviço, que enseja a responsabilização objetiva da 
instituição bancária. Pleiteada a prova pericial e estando em debate matéria fática controversa que exige dilação probatória, não 
sendo tal diligência inútil ou meramente protelatória, deve ser ela deferida, sob pena de cerceamento do direito à ampla defesa e 
à instauração do contraditório, o que acarreta a nulidade da sentença proferida. 2- Recurso provido. 3 - Sentença cassada.[1]. 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. JULGAMENTO PREMATURO DA LIDE. REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO 
PROBATÓRIA. EXISTÊNCIA DE CONTROVÉRSIA FÁTICA ACERCA DA AUTENTICIDADE DA ASSINATURA APOSTA NO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. PROVA PERICIAL GRAFOTÉCNICA. IMPRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR ACOLHIDA. 
SENTENÇA CASSADA. 1- Existindo dúvida acerca da autenticidade da assinatura constante do contrato discutido nos autos, 
cabe ao magistrado, para que não incida em erro ao decidir por presunção, determinar a realização da prova, que é 
indispensável para dirimir a controvérsia. 2- Apelo conhecido e provido, para desconstituir a sentença atacada. (Apelação Cível 
0003328-16.2020.8.27.2715, Rel. ADOLFO AMARO MENDES, GAB. DO DES. ADOLFO AMARO MENDES, julgado em 
09/03/2022, DJe 17/03/2022 15:19:57)[2]. Deste modo, INTIME-SE a instituição financeira, no prazo de 15 (quinze) dias, para 
apresentar o contrato original da relação em lide para fins de perícia, sob pena de lei. Ademais, decorrido o prazo, diante da 
necessidade da realização de perícia grafotécnica, determino a realização da prova pericial, ocasião em que deverá ser realizada 
perícia grafotécnica no contrato apresentado junto a contestação, a fim de identificar se a assinatura existente no contrato é a 
mesma do documento pessoal da parte autora. Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, apresentarem e indicarem os 
respectivos assistentes técnicos, os quais, no prazo de 10 dias após a intimação da juntada do laudo pericial, deverão oferecer 
seus pareceres. Dessa forma, após cumprida a determinação supra, NOMEIO: RAFAELA CUSTÓDIA DA SILVA - PERITA 
713158. Destarte, primeiramente, em observância ao princípio da moralidade administrativa e com o objetivo da parte autora ficar 
livre das incertezas naturais do mercado, ora provocadas pela variação dos valores dos bens, outra por fatores imprevisíveis, 
possibilitando, igualmente, ao(s) requerido(s), o recebimento de imediato do preço, sem necessidade de aguardar por anos a 
indenização, nomeio perito supramencionado, independentemente de compromisso (artigo 466 caput e §1º, do CPC), o qual 
deverá ser intimado desta nomeação, bem como para, no prazo de 5(cinco) dias, apresentar sua proposta de honorários periciais 
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e dados bancários para respectivo pagamento nos termos do r. Provimento nº 002/2011-CGJUS/TO; da qual, por sua vez, 
deverão ser intimadas as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre esta. Menciono que os honorários 
periciais deverão ser arcados pela parte que pleiteou a prova, qual seja, a parte autora. Entretanto, por se tratar de beneficiário 
da assistência judiciária gratuita, o ônus recairá para o Estado do Tocantins, o qual deverá ser intimado para efetuar o 
pagamento no prazo de 15 dias. Ressalta-se que o laudo pericial deverá ser entregue no prazo de 30 dias- contados da 
intimação do respectivo depósito em pagamento dos honorários devidos-; bem como que as partes deverão ser intimadas, 
previamente, da data, hora e local designados pelo perito para ter início a produção da prova pericial nos termos do artigo 474 e 
para o fim do art. 469 inclusive. Por fim, defiro desde já o levantamento de 50% do valor no início da perícia e o restante no final, 
após conclusão da mesma, nos termos do artigo 465, §4º do Código de Processo Civil, determinando a expedição do 
competente alvará em nome do perito. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0025439-55.2019.8.27.2706/TO 
AUTOR: SILENE CAMILO 
ADVOGADO: RUBISMARK SARAIVA MARTINS (DPE) 
RÉU: RAMON GERALDO DA SILVA - REVEL 
RÉU: JEFFERSON ALVES SOBRINHO - REVEL 
RÉU: JOSIEL PEDRO GERALDO - REVEL 
DESPACHO/DECISÃO - EVENTO 148: "Cuida-se de AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS ajuizada por SILENE CAMILO em face de RAMON GERALDO DA SILVA; JEFFERSON ALVES SOBRINHO e 
JOSIEL PEDRO SOBRINHO. Justiça gratuita deferida junto ao evento 08. Audiência de conciliação cancelada em virtude da 
falta de interesse da Autora. Embora intimados, os réus deixaram transcorrer seu prazo sem qualquer manifestação (eventos 24 
e 113). Intimada para indicar as provas que pretende produzir, a Requerente manifestou interesse na realização de audiência de 
instrução e julgamento. Os autos vieram conclusos. SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO. 1 DAS QUESTÕES 
PENDENTES ð REVELIA. DECLARO a revelia da parte requerida. Os Requeridos foram devidamente citados conforme certidão 
anexa aos eventos 24 e 113, entretanto não apresentaram defesa no prazo legal, incidindo em seu desfavor os efeitos da 
revelia  (CPC, art. 344). 2 DAS PRELIMINARES. Inexistem preliminares a serem enfrentadas. 3 DOS PONTOS 
CONTROVERTIDOS. Fixo como pontos controvertidos: a) a rescisão do contrato pactuado entre as partes; b) culpa pela 
rescisão; c) o quantum a ser restituído para a hipótese de rescisão do contrato; d) a responsabilidade civil dos réus em relação 
aos danos morais alegados pela autora. O ônus da prova dos fatos constitutivos do direito alegado é da parte autora, ao passo 
que o ônus da prova dos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito autoral é da parte requerida, conforme art. 373, I e 
II, do CPC. 4 DOS MEIOS DE PROVA ADMITIDOS. DEFIRO a produção de prova testemunhal requerida. Eventuais 
documentos poderão ser juntados, observando-se quanto a isso o disposto nas normas do art. 434 e 435 do CPC. 5 DA 
MATÉRIA DE DIREITO APLICÁVEL. Delimito a matéria de direito nas normas do CC referentes aos negócios jurídicos e 
responsabilidade civil contratual. 6 DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA. A 
presente demanda de conhecimento está em fase instrutória, aguardando a realização da audiência de instrução. Fora editada a 
Portaria Conjunta nº 11/2021 pelo TJTO, a qual regulamenta a realização de audiências por videoconferência e telepresenciais e 
a comunicação de atos processuais por meio eletrônico nas unidades jurisdicionais de primeira instância. Para a realização das 
audiências por videoconferência o TJTO determinou a utilização do software de videoconferência denominado Sistema de 
videoconferência e audiência do Tocantins - SIVAT. No que se refere à intimação das partes, devem ser observadas as diretrizes 
constantes da referida Portaria Conjunta nº 11/2021 do TJTO. 7 CONCLUSÃO. Cumprido o disposto no art. 357 e incisos do 
CPC/15, DECLARO saneado o processo; ressaltando que as partes poderão, de comum acordo, solicitar a homologação da 
fixação de questões de fato e direito indicadas por elas, a que se referem os incisos II e IV do artigo 357, caso em que haverá 
homologação do juízo em substituição às acima fixadas. Determino: 1 AGUARDE-SE o prazo de 05(cinco) dias em cartório ï 
artigo 357, §1º, CPC/2015. 2 após, estável esta decisão, DESIGNE-SE conforme calendário da secretaria, data e horário para a 
realização da audiência de instrução e, após, PUBLIQUE-SE, na página desta vara no instagram (civel1araguaina), para maior 
publicidade, a relação dos processos com audiência designadas para as temporadas das audiências virtuais; 3 no ato de 
designação de audiência de instrução a secretaria fará constar a identificação da sala de reunião virtual criada no software de 
videoconferência, mediante indicação da identificação (ID), senha e link (art. 5º da portaria conjunta nº 11/2021 do TJTO); 4 no 
dia e hora marcados o servidor designado para a prática do ato ingressará na sala de reunião virtual e deverá certificar no termo 
de audiência e na gravação audiovisual da audiência o ingresso ou a ausência das partes, de seus procuradores, do 
representante do Ministério Público, do Defensor Público e das testemunhas, conforme o caso, respeitadas as normas 
processuais vigentes quanto à ordem de oitivas (art. 8º da portaria conjunta nº 11/2021 do TJTO); 5 INTIMEM-SE as partes para 
ciência acerca da audiência de instrução designada, bem como para apresentarem o rol de testemunhas1, dentro do prazo de 15 
(quinze) dias, contendo, o nome da testemunha, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho, sob pena de 
configurar desinteresse na produção da prova, preclusão e demais consequências legais. 5.1 a intimação dos advogados das 
partes a que se refere o item 5 retro deverá ser realizada via e-Proc, e-mail ï ou demais meios especificados nos artigo 12 e 
seguintes da portaria em questão (portaria conjunta nº 11/2021 do TJTO) -  a ser enviado para o endereço eletrônico dos 
advogados constituídos pelas partes constante dos autos, ao qual deverão ser anexados todos os documentos que se fizerem 
necessários, devendo a secretaria confirmar o recebimento do e-mail por telefone, certificando nos autos todos os atos 
praticados, com indicação da data e horário de realização da intimação; 5.2 a intimação deverá ser feita, também, diretamente às 
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partes, por telefone e e-mail, quando forem prestar depoimento pessoal.  Observe-se o disposto nos artigos 5º, §9º, 12 e 18 da 
Portaria Conjunta nº 11/2021 do TJTO. 5.3 restando frustradas as diligências para localização de e-mail e telefone das partes 
para intimação pessoal delas para prestarem depoimento pessoal, deverá a secretaria intimar o advogado constituído por elas 
por e-mail com confirmação de recebimento por telefone ï ou demais meios especificados nos artigo 12 e seguintes da portaria 
em questão -  certificando nos autos a data e horários de confirmação da intimação, para, no prazo de 02 (dois) dias, informar 
nos autos esses dados das partes (telefone e e-mail), inclusive com a pena de configuração de ato atentatório à dignidade da 
justiça, sancionada com multa na forma do art. 77, IV, do CPC. 5.4 transcorrido o prazo do item 4 e silente qualquer das partes, 
faça-se a conclusão dos autos para deliberações do juízo; 6 CIENTIFIQUEM-SE os advogados das partes de que: a) ficarão 
responsáveis pelo acesso à aludida plataforma de videoconferência por meio de dispositivo tecnológico que permita o envio de 
imagem e som em tempo real (smartphone, tablet, notebook, etc.) mediante conexão estável à rede mundial de computadores 
(internet) com banda suficiente para a realização do ato processual, bem como o acesso das partes e/ou testemunhas a serem 
ouvidas ao ambiente virtual em que será realizada a audiência; b) os tutoriais para a instalação e uso do software de 
videoconferências do TJTO (SIVAT) encontram-se disponíveis no seguinte sítio 
eletrônico: http://www.tjto.jus.br/tic/index.php/servicos-de-tic/manuais/category/148-servico-de-videoconferencia-e-
audiencias-telepresenciais-do-tjto; c) ficam responsáveis por informar ou intimar a testemunha que arrolaram acerca do dia e 
hora designados para a realização da audiência de instrução (CPC, art. 455); d) a ausência da testemunha decorrente de 
inexistência, insuficiência ou falha técnica dos meios de comunicação, não ocasionará a preclusão da prova, cabendo ao Juízo 
decidir sobre o caso concreto (art. 5º, §1º da portaria conjunta nº 11/2021 do TJTO); e) caso a parte ou testemunha não possua 
os recursos necessários para participar da teleaudiência, deverá comunicar, apresentando justificativa relevante, em até 10 dias 
antes do ato, sob pena de suportar os efeitos legais da ausência ao ato processual (art. 5º, §3º da portaria conjunta nº 11/2021 
do TJTO); f) será criada uma sala de reunião virtual no software de videoconferência do TJTO (SIVAT), a qual será regularmente 
gravada para posterior juntada aos autos eletrônicos; g) o acesso à sala de reunião virtual no software de videoconferência do 
TJTO (SIVAT), será realizado mediante a identificação (ID), senha e link que lhe serão informados pela secretaria do juízo; h) 
deverão orientar as partes e/ou testemunhas sobre o acesso à sala virtual de audiência e de que durante sua oitiva devem 
manter sua atenção para a câmera do dispositivo eletrônico, evitando interferência na colheita de seus depoimentos, o que lhes 
será reforçado pelo juízo antes de sua oitiva; i) caso exista dúvida sobre a identidade das partes,  a requerimento, deverá o ato 
ser reagendando e realizado na forma presencial (art. 9º, §2º da portaria conjunta nº 11/2021 do TJTO); j) a ata da audiência 
deverá ser, ao final, assinada pelo magistrado e anexada aos autos do processo, lançando-se a movimentação processual 
pertinente no e-Proc (art. 10, §1º da portaria conjunta nº 11/2021 do TJTO); k) antes da assinatura e publicação da ata, ela 
deverá ser disponibilizada às partes para que manifestem, na gravação, se estão ou não de acordo com o seu conteúdo (art. 10, 
§2º da portaria conjunta nº 11/2021 do TJTO); l) o juízo irá deliberar acerca do prazo para alegações finais durante a audiência 
de instrução. 6 Outrossim, OBSERVE-SE e PROCEDA-SE conforme Portaria nº 001/2019, deste juízo, no que for aplicável. 
Intimem-se. Cumpra-se" INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0023665-53.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: JOAO PATRICIO DE MORAIS DA SILVA 
RÉU: PAULO KUERTEN - REVEL 
RÉU: AUTOMARCAS LAVA JATO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA - REVEL 
DESPACHO/DECISÃO - EVENTO 46: "Trata-se de AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO ajuizada por JOÃO PATRÍCIO DE MORAIS DA SILVA em face de AUTO MARCAS LAVA JATO E 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA e PAULO KUERTEN. Recebimento da inicial e concessão dos benefícios da gratuidade da 
justiça (evento 15). Audiência de conciliação prejudicada em razão da ausência dos réus (evento 34). Embora citados, os 
requeridos deixaram de se manifestar. SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO 1. DAS QUESTÕES PENDENTES. 
DA REVELIA. Inicialmente, verifica-se nos autos que a parte requerida, mesmo devidamente citada, não apresentou 
contestação, razão que configura a sua Revelia, com fundamento no art. 344 do Código de Processo Civil. Dito isso, observe-se 
que, a princípio, caracterizada a revelia, desde que coexistentes os pressupostos que viabilizem a apreciação do mérito, sem 
incidiram as exceções do artigo 345 do mesmo Código, verifica-se o chamado efeito material que implica na presunção de 
veracidade dos fatos alegados pela autora, como se extrai da redação do artigo 344 do Código de Processo Civil. No entanto, 
como lembra o inolvidável Cândido Rangel Dinamarco, as omissões do réu norteiam o juiz a acatar os fatos deduzidos pelo 
autor, não significando que tenha ele necessariamente que proferir sentença de procedência do pedido. E isso, porque: (...) ao 
interpretar o direito, o juiz fará ordinariamente o controle de todos os pressupostos de admissibilidade do julgamento do mérito, 
extinguindo o processo ex officio quando faltar algum, apesar de o réu estar omisso e, obviamente, nada haver suscitado a 
respeito; também interpretando o direito, o juiz julgará improcedente a demanda inicial sempre que os fatos constitutivos, ainda 
que tomados por existentes, não produzam perante o direito material a consequência afirmada pelo autor. Nenhuma presunção 
incide sobre o direito (Instituições de Direito Processual Civil, 3, 6ª ed., São Paulo, Malheiros, 2009, p. 562. V.) Nesse sentido, o 
posicionamento da 4ª Turma do c. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Agravo Regimental no Recurso 
Especial 204.908-RJ, relatado pelo ministro Raul Araújo, v. u., DJe 3/12/2014: Os efeitos da revelia não abrangem as questões 
de direito, tampouco implicam renúncia a direito ou a automática procedência do pedido da parte adversa. Acarretam 
simplesmente a presunção relativa de veracidade dos fatos alegados pelo autor. Sem grifos na origem. Na mesma 
esteira, mutatis mutandis: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO 
JURÍDICOS C/C PEDIDO CONDENATÓRIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. 
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INSURGÊNCIA DO AUTOR. 1. A jurisprudência do STJ é assente no sentido de que a caracterização da revelia não 
importa em presunção absoluta de veracidade dos fatos, a qual pode ser afastada pelo julgador à luz das provas 
existentes, cumprindo-lhe indicar as razões da formação do seu convencimento. (...) omissis (STJ - AgInt no AREsp: 
1407951 SP 2018/0317051-4, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 20/05/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 22/05/2019). Grifamos. Dispõe, a propósito, o artigo 355, inciso II do Código de Processo Civil: Art. 355. O 
juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução do mérito, quando: (...) II ï o réu for revel, ocorrer o 
efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma do art. 349. Trata-se da livre admissibilidade da prova 
que leva ao livre convencimento fundamentado do Juízo (AgRg no AREsp 282.045/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 25/06/2013), permitindo ao magistrado avaliar e analisar as provas e fatos de 
acordo com o caso concreto. Desse modo, DECRETO A REVELIA DE AUTO MARCAS LAVA JATO E LOCADORA DE 
VEÍCULOS LTDA E PAULO KUERTEN com fundamento no art. 344 do Código de Processo Civil, e passo a análise das demais 
questões pertinentes ao caso. 2. DOS PONTOS CONTROVERTIDOS. Fixo como pontos controvertidos: a) existência de 
responsabilidade quanto aos fatos narrados na inicial (acidente de transito); b) existência de excludentes da responsabilidade; c) 
direito a indenização por danos materiais (dever de indenizar). 3. DA MATÉRIA DE DIREITO APLICÁVEL. Delimito a matéria de 
direito nas normas do Código Civil referente a demonstração de responsabilidade pelos fatos narrados na inicial, além das 
normas relativas ao Código de Trânsito Brasileiro, no que couber. 4. DOS MEIOS DE PROVA ADMITIDOS. A parte autora 
pugnou pela designação de audiência de instrução, para que seja colhido o seu depoimento pessoal. INDEFIRO. Não pode uma 
das partes requerer o seu próprio depoimento pessoal, mas somente o do adversário, já que o objetivo é obter a confissão a 
respeito de fatos relevantes para a causa. Nesse sentido: RECURSO INOMINADO. COBRANÇA. SERVIÇO DE FOTOGRAFIA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RECONHECIDO PELO RÉU, EM SUAS CONTRARRAZÕES, QUE O 
SERVIÇO FOI PRESTADO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1) Descabe à parte 
pedir seu próprio depoimento pessoal, de forma que não há como reconhecer a nulidade da sentença por falta de depoimento 
pessoal do autor. 2) Tendo o réu reconhecido, em contrarrazões, que contratou o autor para prestar serviços de fotografia, 
devido o pagamento mediante a entrega do material. 3) Recurso conhecido e provido, para condenar o réu a pagar ao autor o 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), mediante a entrega das fotografias, atualizado com correção monetária pelo INPC, desde 
o ajuizamento da ação e juros de 1%, a contar da citação. Sem honorários.  (TJ-AP - RI: 00033766620198030002 AP, Relator: 
Juiz convocado DÉCIO JOSÉ SANTOS RUFINO, Data de Julgamento: 01/09/2020, Turma recursal). Ademais, requereu ainda a 
realização de perícia indireta baseada no laudo produzido pela Polícia Rodoviária Federal- PRF, ressalvando que, somente seja 
deferido caso este juízo entenda que o laudo produzido pela PRF, não seja valorado como elemento de convicção. Ocorre que, 
entendo não ser necessário, pois o conjunto probatório mostra-se suficiente ao deslinde da controvérsia, posto que o laudo 
anexo aos autos deixa clara a sistemática do acidente e seus motivos. Ademais, a parte autora pugna apenas pelo 
reconhecimento de indenização por danos materiais, estando estes, evidentemente comprovados nos autos. Destarte, o feito 
comporta julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, CPC), posto que as provas até então produzidas são suficientes para a 
formação do convencimento do juízo. Nesse particular, é importante destacar que o magistrado é o destinatário da prova, 
cabendo a ele, portanto, indeferir a produção de provas que não irão influenciar no julgamento do mérito da causa, em atenção 
aos princípios da celeridade, economia processual e da duração razoável do processo (CF, art. 5º, LXXVIII e CPC, art. 4º). Isso 
posto, declaro saneado o processo. DETERMINO: AGUARDE-SE o prazo de 05 (cinco) dias em cartório - artigo 357, §1º, 
CPC/2015. Após, estável esta decisão, VENHAM-ME os autos conclusos para julgamento. Intimem-se. Cumpra-se". INTIMAÇÃO 
AO REVEL. 
 

Central de execuções fiscais 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL Nº 6747157, de Intimação com prazo de 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0006225-
10.2021.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de LUIZ FILHO DOS SANTOS OLIVEIRA, pessoa fisica, 
inscrito no CPF sob o nº 793.265.101-82, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 23 - SENT1 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: "... O Código de Processo Civil é bem claro ao dizer, em seu artigo 924, inciso II, que se extingue a execução quando 
a obrigação for satisfeita. Conforme dito no relatório, o exequente informou a quitação do débito em sua integralidade. Destarte, a 
extinção do feito é medida que se impõe. DISPOSITIVO. Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso 
II do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio 
da Causalidade, CONDENO o executado ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários advocatícios 
foram devidamente quitados, ante a informação de pagamento do débito em sua integralidade. Cientifico o exequente acerca da 
presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1 - Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte sucumbente; 2 - Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda ao cartório com a conferência dos dados cadastrados 
no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes 
da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
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endereço) e o valor da causa. Em caso de renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Araguaina-TO, 25 de outubro de 2022. 
Milene de Carvalho Henrique ï Ju²za de Direitoò.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de outubro de 2022. Eu, Francisco Albery Fernandes 
Barros, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique  - Juíza de Direito 
 
EDITAL Nº 6748365, de Intimação com prazo de 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0004141-
36.2021.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de PAULO ARAUJO MORAIS, pessoa fisica, inscrito no 
CPF sob o  nº 095.816.181-04, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar 
ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 17 - SENT dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: "... O MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA ajuizou ação de execução fiscal em desfavor de PAULO ARAUJO MORAIS. No 
evento 15, foi comunicado pelo exequente que foi realizado mediante Processo Administrativo nº 2022007140 a alteração 
cadastral em relação ao imóvel de CCI nº 43384, bem como o cancelamento de toda e qualquer cobrança realizada em desfavor 
de Paulo Araujo Morais, em especial, a presente execução fiscal. Ao final, pugnou a extinção da execução. É o relatório do 
necessário. Decido. Conforme exposto na parte relatorial, foi deferida a alteração cadastral em relação ao imóvel de CCI nº 
43384, bem como o cancelamento de toda e qualquer cobrança realizada em desfavor de Paulo Araujo Morais, não havendo 
razão para subsistir a presente execução fiscal. Destarte, considerando o pedido da Fazenda Pública, o que resta a este Juízo é 
extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. DISPOSITIVO. Ante 
o exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo 
Civil. Considerando a comunicação de cancelamento da inscrição e sob a égide do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, deixo 
de condenar o exequente ao pagamento dos honorários advocatícios e das despesas processuais. Cientifico o 
exequente quanto ao conteúdo da presente sentença. Ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública 
determino que transitado em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se.Araguaina-TO, 25 de 
outubro de 2022. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir 
o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de outubro de 2022. Eu, Francisco 
Albery Fernandes Barros, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
EDITAL de Intimação com prazo de 30 (trinta) diasNº 6741074 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0005146-
30.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de ROBERTO DAS DORES CARNEIRO, pessoa física, 
inscrita no CPF: 094.869.171-91, que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência 
da DECISÃO proferida no evento 50 dos autos em epígrafe, bem como,  INTIMAR a parte acima identificada, ou na pessoa de 
seu representante legal, caso possua, nos termos do Art. 854, § 3º do CPC/2015, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
comprove que a quantia tornada indisponível, no valor de R$ 3.842,22 (três mil oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e dois 
centavos), em sua conta bancária, através do sistema Sisbajud, conforme Termo de Penhora anexo ao evento n.º 21 - 
TERMOPENH1 é impenhorável ou ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. No mesmo 
ato, PROCEDER também a INTIMAÇÃO da parte acima identificada,  para, querendo, opor os embargos à execução fiscal no 
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 16, § 3º da LEF. Tudo em conformidade com a(o) r. despacho/decisão proferido(a) 
no evento n.º 50, que determinou a penhora on-line o qual, foi BLOQUEADO/TRANSFERIDO através do sistema 
Sisbajud. O prazo de 30 dias para opor embargos à execução fiscal só iniciará depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) 
dias para o executado comprovar se a quantia tornada indisponível em sua conta bancária é impenhorável. E para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (1) vez no Diário Oficial da Justiça e 
afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 26 dias 
do mês de outubro de 2022. Eu, Jucélia de Almeida Pedroso Souza, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
Edital de Intimação com prazo de 15 dias Nº 6742995 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
00074287020228272706, proposta pelo PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE ARAGUAINA, ESTADO DO TOCANTINS 
em face de WAGNER ARAUJO DE SOUSA, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o nº  055.675.231-73, que em 
cumprimento ao presente, CITA o presente executado, para que tome conhecimento da existência desta ação, E INTIMAR as 
partes executadas que atualmente encontram-se em lugares incertos e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente as contrarazões, acerca da APELAÇÃO, interposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA, acostada no evento  14 - 
APELAÇÃO1, referente a SENTENÇA, proferida no evento 9 - SENT, que EXTINGUIU, o presente feito, sem resolução de 
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mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de outubro de 2022. Eu, THAYZA 
CARVALHO RODRIGUES, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 trinta dias Nº 6740931 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): FRANCISCO MEDEIROS DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ n°: 41667921304, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0001294-
27.2022.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 47.456,94 (quarenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e quatro centavos), 
representada pela CDA n° 25494, datada de 12 de novembro 2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais 
cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a 
seguir transcrito: "...Promova a citação do executado por meio de edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, 
inciso IV, da Lei de Execuções Fiscais;..." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que 
será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de outubro de 2022. Eu, THAYZA CARVALHO RODRIGUES, 
Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias Nº 6740303 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): LOPES E MELO LTDA - CNPJ n°:  05.956.311/0001-42, por estar atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 5000555-86.2010.8.27.2706, que 
lhe move o ESTADO DO TOCANTINS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 5.497,22 
(cinco mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e dois centavos), representada pelas CDAs n° A-1189/2009, data de 
11/11/2009, n° A-1209/2009, data de 13/11/2009, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no 
mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações 
de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "... 1. Expeça-
se EDITAL DE CITAÇÃO em nome da empresa LOPES E MELO LTDA; 2. Decorrido o prazo da citação, volvam os autos 
conclusos para a análise do pedido formulado no evento 84; 3. Intime-se o exequente da presente decisão. Intime-se. 
Cumpra-se." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez 
no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de outubro de 2022. Eu, MARCUS VINICIUS COELHO DA SILVA, Auxiliar Judiciário, 
que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 dias Nº 6742311 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): PEDRO GOMES DA SILVA - CPF/CNPJ n°: 09279342134, por estar atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0006248-19.2022.8.27.2706, 
que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 
5.072,44 (cinco mil, setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), representada pela CDA n° 1762, datada de 29 de 
dezembro de 2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 
Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "...Caso o(s) executado(s) não 
seja(m) citado(s) no endereço da inicial, defiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo 
de 30 (trinta) dias, observando as disposições do art. 8º, IV, da Lei 6.830/80..." E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de outubro de 2022. 
Eu, THAYZA CARVALHO RODRIGUES, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
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Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL Nº 6750331, de Intimação com  prazo de 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0004141-
70.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de SHIRLEY GOMES SOBRINHO, pessoa fisica, 
inscrito no CPF sob o nº 965.679.531-87, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 37 - SENT1 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: "...O Código de Processo Civil é bem claro ao dizer, em seu artigo 924, inciso II, que extingue-se a execução quando a 
obrigação for satisfeita. Conforme dito no relatório, o exequente informou a quitação do débito em sua integralidade. Destarte, a 
extinção do feito é medida que se impõe. DISPOSITIVO. Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso 
II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do 
Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários 
sucumbenciais foram devidamente quitados. Cientifico o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao 
Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1 - Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 
2 - Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 
23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles 
correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) 
condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Certificado 
o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Araguaina-TO, 25 de outubro 
de 2022. Milene de Carvalho Henrique ï Ju²za de Direitoò." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de outubro de 2022. Eu, Francisco 
Albery Fernandes Barros, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 

Às partes e aos advogados 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA n.º 0018229-45.2022.8.27.2706 
Autor: SANDRA DA SILVA SOUSA 
Adv.: BARTIRA SILVA QUINTEIRO ï MINISTÉRIO PÚBLICO. 
RÉU(s): ESTADO DO TOCANTINS 
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro nos artigos 196, 197 e 198, incisos I e II, todos da CF/88; julgo PROCEDENTE o pedido 
formulado na inicial, confirmando a decisão que antecipou os efeitos da tutela de urgência acostada no Evento 4, por este ato 
convertido em definitivo. Resolvo o mérito da lide com fulcro artigo 487, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas, ante a 
isenção legal. Sem condenação em honorários, conforme entendimento da Súmula 421 do STJ. Considerando as circunstâncias 
do caso concreto, notadamente que é possível presumir que a condenação/proveito econômico não ultrapassa a quantia de 500 
(quinhentos) salários mínimos (Art. 496, § 3º, inciso II do CPC), deixo de remeter ao reexame necessário. Providências do 
cartório: Publique-se. Registre-se. Intime-se. Interposto recurso de apelação: i) intime-se o apelado para apresentar 
contrarrazões, no prazo de lei; ii) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no 
prazo de lei; iii) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3§), a 
ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Transitada em julgado, arquive-se. Araguaína, 26 de outubro de 2022. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0001516-29.2021.8.27.2706/TO 
Autor: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Procurador do Municipio: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
Réu: EDIMILSON DA SILVA SANTOS 
SENTEN¢A ò(...) Conforme exposto na parte relatorial, foi reconhecida a isenção tributária do imóvel objeto dos autos (CCI de 
nº 12484, relativo ao ano de 2018), não havendo razão para subsistir a presente execução fiscal. Destarte, considerando o 
pedido da Fazenda Pública, o que resta a este Juízo é extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso 
IV, do Código de Processo Civil. DISPOSITIVO. Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do 
artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação aos honorários advocatícios. No entanto, considerando que 
foi reconhecida a isenção de IPTU e, deferido o pedido do contribuinte com publicação no Diário Oficial em 10/12/2020, ou seja, 
anteriormente ao ajuizamento da execução, condeno o Município de Araguaína ao pagamento das despesas processuais 
finais, caso haja, devendo ser observado o disposto no artigo 39, Parágrafo Único, da LEF nº 6.830/80. Intimo o 
exequente quanto ao conteúdo da presente sentença. Ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública 
determino que: a) Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de 
lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, 
remetam-se os autos ao e. TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo 
relator do recurso (CPC, art. 932, III); b) Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Araguaina-TO, 25 de outubro de 2022. 
Milene de Carvalho Henrique ï Ju²za de Direitoò. 



ANO XXXIV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5297 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 27 DE OUTUBRO  DE 2022 20 

 

 
 

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0003643-37.2021.8.27.2706/TO 
Autor: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Procurador do Municipio: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
Réu: HELTON DA SILVA PAZ 
SENTEN¢A ò(...) Neste compasso, por força do disposto no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, a extinção do 
feito é medida que se impõe, em virtude da morte da parte executada e da intransmissibilidade da ação. DISPOSITIVO. Ante o 
exposto, e o mais que dos autos consta, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IX, do 
Código de Processo Civil, em face do falecimento da parte executada e pela impossibilidade de transmissão deste feito 
executivo. Sem condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários sucumbenciais. Intimo o exequente acerca 
do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: a) 
Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado 
recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao e. 
TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 
932, III); b) Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Araguaina-TO, 25 de outubro de 2022. Milene de Carvalho Henrique ï 
Ju²za de Direitoò. 
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA n.º 0018232-97.2022.8.27.2706 
Autor: GERALDO JOSE DE CARVALHO 
Adv.: BARTIRA SILVA QUINTEIRO ï MINISTÉRIO PÚBLICO. 
RÉU(s): ESTADO DO TOCANTINS 
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro nos artigos 196, 197 e 198, incisos I e II, todos da CF/88; julgo PROCEDENTE o pedido 
formulado na inicial, confirmando a decisão que antecipou os efeitos da tutela de urgência acostada no Evento 4, por este ato 
convertido em definitivo. Resolvo o mérito da lide com fulcro artigo 487, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas, ante a 
isenção legal. Sem condenação em honorários, conforme entendimento da Súmula 421 do STJ. Considerando as circunstâncias 
do caso concreto, notadamente que é possível presumir que a condenação/proveito econômico não ultrapassa a quantia de 500 
(quinhentos) salários mínimos (Art. 496, § 3º, inciso II do CPC), deixo de remeter ao reexame necessário. Providências do 
cartório: Publique-se. Registre-se. Intime-se. Interposto recurso de apelação: i) intime-se o apelado para apresentar 
contrarrazões, no prazo de lei; ii) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no 
prazo de lei; iii) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3§), a 
ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Transitada em julgado, arquive-se. Araguaína, 26 de outubro de 2022. 
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA n.º 0019388-23.2022.8.27.2706 
Autor: MARIA DE ALMEIDA ANDRADE RIBEIRO 
Adv.: BARTIRA SILVA QUINTEIRO ï MINISTÉRIO PÚBLICO. 
RÉU(s): ESTADO DO TOCANTINS 
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro nos artigos 196, 197 e 198, incisos I e II, todos da CF/88; julgo PROCEDENTE o pedido 
formulado na inicial, confirmando a decisão que antecipou os efeitos da tutela de urgência acostada no Evento 4, por este 
ato convertido em definitivo. Resolvo o mérito da lide com fulcro artigo 487, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas, 
ante a isenção legal. Sem condenação em honorários, conforme entendimento da Súmula 421 do STJ. Considerando as 
circunstâncias do caso concreto, notadamente que é possível presumir que a condenação/proveito econômico não ultrapassa a 
quantia de 500 (quinhentos) salários mínimos (Art. 496, § 3º, inciso II do CPC), deixo de remeter ao reexame necessário. 
Providências do cartório: Publique-se. Registre-se. Intime-se. Interposto recurso de apelação: i) intime-se o apelado para 
apresentar contrarrazões, no prazo de lei; ii) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar 
contrarrazões, no prazo de lei; iii) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, 
art. 1.010, § 3§), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Transitada em julgado, arquive-se. Araguaína, 26 de 
outubro de 2022. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004141-36.2021.8.27.2706/TO 
Autor: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Procurador do Municipio: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
Réu: PAULO ARAUJO MORAIS 
SENTEN¢A ò(...) O MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA ajuizou ação de execução fiscal em desfavor de PAULO ARAUJO MORAIS. 
No evento 15, foi comunicado pelo exequente que foi realizado mediante Processo Administrativo nº 2022007140 a alteração 
cadastral em relação ao imóvel de CCI nº 43384, bem como o cancelamento de toda e qualquer cobrança realizada em desfavor 
de Paulo Araujo Morais, em especial, a presente execução fiscal. Ao final, pugnou a extinção da execução. É o relatório do 
necessário. Decido. Conforme exposto na parte relatorial, foi deferida a alteração cadastral em relação ao imóvel de CCI nº 
43384, bem como o cancelamento de toda e qualquer cobrança realizada em desfavor de Paulo Araujo Morais, não havendo 
razão para subsistir a presente execução fiscal. Destarte, considerando o pedido da Fazenda Pública, o que resta a este Juízo é 
extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. DISPOSITIVO. Ante 
o exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
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Considerando a comunicação de cancelamento da inscrição e sob a égide do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, deixo de 
condenar o exequente ao pagamento dos honorários advocatícios e das despesas processuais. Cientifico o exequente quanto 
ao conteúdo da presente sentença. Ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública determino que 
transitado em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Araguaina-TO, 25 de outubro de 2022. 
Milene de Carvalho Henrique ï Juíza de Direitoò. 
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA n.º 0022123-29.2022.8.27.2706 
Autor: MAYLLA FERREIRA DE SOUSA 
Adv.: BARTIRA SILVA QUINTEIRO ï MINISTÉRIO PÚBLICO. 
RÉU(s): ESTADO DO TOCANTINS 
SENTENÇA: Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 485, IX, do CPC. Revogo os efeitos 
da liminar proferida no evento 05. Sem custas e honorários. P. R. I. Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Araguaína/TO, 26 de 
outubro de 2022. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0006225-10.2021.8.27.2706/TO 
Autor: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Procurador do Municipio: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
Réu: LUIZ FILHO DOS SANTOS OLIVEIRA 
SENTEN¢A ò(...) O Código de Processo Civil é bem claro ao dizer, em seu artigo 924, inciso II, que se extingue a execução 
quando a obrigação for satisfeita. Conforme dito no relatório, o exequente informou a quitação do débito em sua integralidade. 
Destarte, a extinção do feito é medida que se impõe. DISPOSITIVO. Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 
924, inciso II do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide 
do Princípio da Causalidade, CONDENO o executado ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários 
advocatícios foram devidamente quitados, ante a informação de pagamento do débito em sua integralidade. Cientifico o 
exequente acerca da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1 
- Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre 
bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte sucumbente; 2 - Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda ao cartório com a conferência dos dados cadastrados 
no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes 
da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Em caso de renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Araguaina-TO, 25 de outubro de 2022. 
Milene de Carvalho Henrique ï Ju²za de Direitoò. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0010660-61.2020.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Executado (s): AUGUSTO CÉSAR SILVA  
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, reconheço e declaro a NULIDADE da Certidão de Dívida Ativa de n° 20190036196, ante a 
comprovação de ilegitimidade passiva, e por consequência, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do 
art. 485, VI do Código de Processo Civil. Sob a égide do princípio da causalidade, CONDENO o MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso haja, devendo ser observado o disposto no artigo 39, Parágrafo Único, da 
LEF nº 6.830/80, bem como ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, esses os quais fixo no importe de 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, incisos I, II, III e IV e §3º, inciso I, do Código de 
Processo Civil. Ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública, determino as seguintes providências: 1. 
Intime-se o exequente no prazo de 30 (trinta) dias acerca da presente sentença; 2. Intime-se o executado, através do seu 
advogado, no prazo de 15 (quinze) dias acerca da presente sentença, bem como para que caso queira, procure a Secretaria 
Fazendária Municipal com o fim de efetuar a exclusão do seu nome e dados pessoais referentes ao cadastro imobiliário junto ao 
Fisco, atinente ao imóvel acostado na CDA; 3. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos aos bens de 
propriedade da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, 
cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte sucumbente; 4. Caso seja 
interposto recurso de apelação: I) intime o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso 
adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remeta os autos ao TJTO, 
independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); 
5. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 
23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles 
correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) 
condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Havendo 
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renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e 
arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito. 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0010593-96.2020.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Executado (s): AFONSO DIAS DA SILVA  
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade apresentada por AFONSO DIAS DA SILVA, com o 
fim de reconhecer sua ilegitimidade passiva, e em consequência, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito nos termos 
do art. 485, VI do Código de Processo Civil. Sob a égide do princípio da causalidade, CONDENO o MUNICÍPIO DE 
ARAGUAÍNA ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja, devendo ser observado o disposto no artigo 39, 
Parágrafo Único, da LEF nº 6.830/80, bem como ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, esses os quais fixo 
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, incisos I, II, III e IV e §3º, 
inciso I, do Código de Processo Civil. Ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública, determino as 
seguintes providências: 1. Intime-se o executado, através do seu advogado, para que tome ciência quanto ao conteúdo da 
presente sentença, bem como para que caso queira procure a Secretaria Fazendária Municipal com o fim de efetuar a exclusão 
do seu nome e dados pessoais referente ao cadastro imobiliário junto ao Fisco, atinente ao imóvel acostado na CDA; 2. Intime-
se o exequente quanto ao conteúdo da presente sentença; 3. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos 
aos bens de propriedade da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se o CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 
4. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado 
recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remeta os autos ao TJTO, 
independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); 
5. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 
23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles 
correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) 
condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Intimem-
se. Cumpra-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004717-92.2022.8.27.2706/TO 
Autor: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Procurador do Municipio: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
Réu: MARIA HULGA LEAL 
SENTEN¢A ò(...) Conforme dito no relatório, faleceu a parte executada no dia 04 de fevereiro de 2022, em momento anterior ao 
ajuizamento da execução. Assim o sendo, por força do disposto no artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, a extinção do 
feito é medida que se impõe, em virtude da morte da parte executada e da intransmissibilidade da ação. DISPOSITIVO. Ante o 
exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil. Sem 
condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários sucumbenciais, ante a não instauração da lide. Intimo o 
exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Araguaina-TO, 25 de outubro de 
2022. Milene de Carvalho Henrique ï Ju²za de Direitoò. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004888-49.2022.8.27.2706/TO 
Autor: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Procurador do Municipio: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
Réu: RAIMUNDA BENTO DE SOUSA 
SENTEN¢A ò(...) Conforme dito no relatório, faleceu a parte executada no dia 01 de maio de 1985, em momento bem anterior à 
ocorrência do fato gerador do tributo exequendo (2014, 2019 e 2020). Assim o sendo, por força do disposto no artigo 485, IX, do 
Código de Processo Civil, a extinção do feito é medida que se impõe, em virtude da morte da parte executada e da 
intransmissibilidade da ação. DISPOSITIVO. Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 
485, IX, do Código de Processo Civil. Sem condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários sucumbenciais, 
ante a não instauração da lide. Cientifico o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara 
de Execuções Fiscais e Saúde que havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. . Araguaina-TO, 25 de outubro de 2022. 
Milene de Carvalho Henrique ï Ju²za de Direitoò. 
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EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004141-70.2020.8.27.2706/TO 
Autor: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Procurador do Municipio: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
Réu: SHIRLEY GOMES SOBRINHO 
SENTEN¢A ò(...) O Código de Processo Civil é bem claro ao dizer, em seu artigo 924, inciso II, que extingue-se a execução 
quando a obrigação for satisfeita. Conforme dito no relatório, o exequente informou a quitação do débito em sua integralidade. 
Destarte, a extinção do feito é medida que se impõe. DISPOSITIVO. Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 
924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a 
égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os 
honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Cientifico o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. 
Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1 - Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando 
o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada; 2 - Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. 
Cumpra-se. Araguaina-TO, 25 de outubro de 2022. Milene de Carvalho Henrique ï Ju²za de Direitoò. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004887-64.2022.8.27.2706/TO 
Autor: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Procurador do Municipio: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
Réu: ANTÔNIO BEZERRA DE CARVALHO 
SENTEN¢A ò(...) Neste compasso, por força do disposto no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, a extinção do 
feito é medida que se impõe, em virtude da morte do executado e da intransmissibilidade da ação. DISPOSITIVO. Ante o 
exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, em face 
do falecimento da parte executada e pela impossibilidade de transmissão deste feito executivo. Sem condenação ao pagamento 
de despesas processuais e honorários sucumbenciais. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. 
Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: a) Caso seja interposto recurso de 
apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a 
parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, independentemente 
de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); b) Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, 
e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Araguaina-TO, 25 de outubro de 2022. Milene de Carvalho Henrique ï Ju²za de Direitoò. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0005226-91.2020.8.27.2706/TO 
Autor: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Procurador do Municipio: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
Réu: FRANCISCO DA COSTA MESQUITA FILHO 
SENTEN¢A ò(...)O Código de Processo Civil é bem claro ao dizer, em seu artigo 924, inciso II, que extingue-se a execução 
quando a obrigação for satisfeita. Conforme dito no relatório, o exequente informou a quitação do débito em sua integralidade. 
Destarte, a extinção do feito é medida que se impõe. DISPOSITIVO. Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 
924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a 
égide do Princípio da Causalidade, condeno a  parte executada ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os 
honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Cientifico o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. 
Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1 - EXPEÇA-SE ALVARÁ em favor da 
parte executada, para liberação dos valores penhorados no evento 33, devendo o Cartório proceder com as diligências 
necessárias para devolução dos respectivos valores; 2 - Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 3 - Após o trânsito 
em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o 
cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos 
insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas 
finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se.. Araguaina-TO, 25 de outubro de 2022. Milene de Carvalho Henrique 
ï Ju²za de Direitoò. 
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EXECUÇÃO FISCAL Nº 0006498-52.2022.8.27.2706/TO 
Autor: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Procurador do Municipio: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
Réu: TIAGO OLIVEIRA SILVA 
SENTEN¢A ò(...) O MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA ajuizou ação de execução fiscal em desfavor de TIAGO OLIVEIRA SILVA. O 
executado não foi citado. No evento 13 o exequente comunicou a quitação do débito em sua integralidade, tendo sido satisfeito o 
principal, bem como os honorários advocatícios, oportunidade em que requereu a extinção do feito. É o relatório do 
necessário. Decido. O Código de Processo Civil é bem claro ao dizer, em seu artigo 924, inciso II, que se extingue a execução 
quando a obrigação for satisfeita. Conforme dito no relatório, o exequente informou a quitação do débito em sua integralidade. 
Destarte, a extinção do feito é medida que se impõe. DISPOSITIVO. Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 
924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem 
condenação em custas processuais, ante a ausência de triangulação processual. Os honorários advocatícios foram devidamente 
quitados. Cientifico o exequente acerca do conteúdo da presente sentença.  Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-
se. Araguaina-TO, 25 de outubro de 2022. Milene de Carvalho Henrique ï Ju²za de Direitoò. 
 

Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 2566/2022 - PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA, de 26 de outubro de 2022 
Dispõe sobre designação de Oficiais de Justiça Avaliadores para atuarem nas sessões da 7ª e 8ª Temporadas do Tribunal do 
Júri/2022, da 1ª Vara Criminal de Araguaína, Estado do Tocantins. 
O Diretor do Foro da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, o Excelentíssimo Senhor FABIANO RIBEIRO, MM. Juiz de 
Direito, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando a Pauta de Julgamento da 7ª e 8ª Temporadas de 2022 do Tribunal do Júri desta Comarca, publicada pelo MM. 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal, Dr. Francisco Vieira Filho; 
Considerando a necessidade de regulamentar os serviços, bem como evitar prejuízos ao desenvolvimento dos trabalhos 
durante as sessões das 7ª e 8ª Temporadas do Tribunal do Júri da Comarca de Araguaína, a realizar-se no período 
de 20.10.2022 a 15.12.2022, no salão do Tribunal do Júri do Fórum Juiz José Aluísio da Luz, localizado na Avenida Filadélfia, nº 
3.650, Setor das Autarquias Estaduais, em Araguaína/TO; 
Considerando o disposto no artigo 42, inciso I, alíneas "a" e "c", da Lei Complementar nº. 10 de 01.11.1996. 
R E S O L V E: 
Artigo 1º. Designar Oficiais de Justiça Avaliadores para atuarem nas sessões da 7ª e 8ª Temporadas do Tribunal do Júri/2022, 
da 1ª Vara Criminal de Araguaína: 
a) Ficam designados o Oficial de Justiça Avaliador João Batista Vaz Júnior, matrícula 224363 e o Oficial de Justiça 
Avaliador Ronaldo Araújo Pereira, matrícula 192542, para atuarem na sessão do dia 20/10/2022, a partir das 7h50min; 
b) Ficam designados a Oficiala de Justiça Avaliadora Régina Lúcia Cavalcante Nascimento, matrícula 131471 e o Oficial de 
Justiça Avaliador Bento Fernandes da Luz, matrícula 247444, para atuarem na sessão do dia 25/10/2022, a partir das 7h50min; 
c) Ficam designados a Oficiala de Justiça Avaliadora Lidianny Cristina Vieira Santos, matrícula 27931 e a Oficiala de Justiça 
Avaliadora Suzyvanie Vinhadeli Vasconcelos, matrícula 266047, para atuarem na sessão do dia 27/10/2022, a partir das 
7h50min; 
d) Ficam designados o Oficial de Justiça Avaliador Antônio Martins Nascimento Filho, matrícula 84545 e o Oficial de Justiça 
Avaliador Jânio Moreira Freitas, matrícula 224265, para atuarem na sessão do dia 01/11/2022, a partir das 7h50min; 
e) Ficam designados o Oficial de Justiça Avaliador Ronaldo Araújo Pereira, matrícula 192542 e a Oficiala de Justiça 
Avaliadora Lidianny Cristina Vieira Santos, matrícula 27931, para atuarem na sessão do dia 03/11/2022, a partir das 7h50min; 
f) Ficam designados o Oficial de Justiça Avaliador Bento Fernandes da Luz, matrícula 247444 e o Oficial de Justiça 
Avaliador Edmilson de Sousa Gomes, matrícula 148446, para atuarem na sessão do dia 08/11/2022, a partir das 7h50min; 
g) Ficam designados o Oficial de Justiça Avaliador Antônio Martins Nascimento Filho, matrícula 84545 e a Oficiala de Justiça 
Avaliadora Suzyvanie Vinhadeli Vasconcelos, matrícula 266047, para atuarem na sessão do dia 10/11/2022, a partir das 
7h50min; 
h) Ficam designadas o Oficial de Justiça Avaliador Fábio Luiz Ribeiro Gomes, matrícula 86245 e o Oficial de Justiça 
Avaliador Jânio Moreira Freitas, matrícula 224265, para atuarem na sessão do dia 17/11/2022, a partir das 7h50min; 
i) Ficam designados a Oficiala de Justiça Avaliadora Régina Lúcia Cavalcante Nascimento, matrícula 131471 e o Oficial de 
Justiça Avaliador Edmilson de Sousa Gomes, matrícula 148446, para atuarem na sessão do dia 22/11/2022, a partir das 
7h50min; 
k) Ficam designados o Oficial de Justiça Avaliador Hawill Moura Coelho, matrícula 1427 e o Oficial de Justiça Avaliador Fábio 
Luiz Ribeiro Gomes, matrícula 86245, para atuarem na sessão do dia 01/12/2022, a partir das 7h50min; 
l) Ficam designados o Oficial de Justiça Avaliador Bento Fernandes da Luz, matrícula 247444 e o Oficial de Justiça 
Avaliador Jânio Moreira Freitas, matrícula 224265, para atuarem na sessão do dia 05/12/2022, a partir das 7h50min; 
m) Ficam designadas o Oficial de Justiça Avaliador Hawill Moura Coelho, matrícula 1427 e o Oficial de Justiça 
Avaliador Antônio Martins Nascimento Filho, matrícula 84545, para atuarem na sessão do dia 07/12/2022, a partir das 
7h50min; 
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n) Ficam designados o Oficial de Justiça Avaliador João Batista Vaz Júnior, matrícula 224363 e a Oficiala de Justiça 
Avaliadora Régina Lúcia Cavalcante Nascimento, matrícula 131471, para atuarem na sessão do dia 13/12/2022, a partir das 
7h50min; 
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se no átrio do Fórum local e no Diário da Justiça do TJTO. 
Cumpra-se. 

FABIANO RIBEIRO 
Juiz de Direito - Diretor do Foro 

 

Vara de Recuperação Judicial de Empresas, Falências, Precatórias e Juizado 

da Fazenda Pública 
Editais 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
Expedido nos autos da Recuperação Judicial de MAJU FLORESTAS EIRELI EPP, ANGELO CREMA MARZOLA JUNIOR, 
MARLY CARVALHO RODRIGUES MARZOLA, MARTHA CARVALHO RODRIGUES MARZOLA e MARTHA ANDRADE 
MARZOLA EIRELI, PROCESSO n°. 0005944-59.2018.8.27.2706/TO. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara de Recuperação Judicial de Empresas, Falências, Precatórias e Juizado da Fazenda 
Pública, do Foro de Araguaína, Estado do Tocantins, Doutor Herisberto e Silva Furtado Caldas, na forma da Lei, etc. 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESAS, FALÊNCIAS, PRECATÓRIAS E JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA 
DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, na forma da lei, a requerimento do Dr. Paulo Roberto Curvo Cavalcanti - 
AJ519183, Administrador Judicial das recuperandas òMAJU FLORESTAS EIRELI EPP, ANGELO CREMA MARZOLA JUNIOR, 
MARLY CARVALHO RODRIGUES MARZOLA, MARTHA CARVALHO RODRIGUES MARZOLA e MARTHA ANDRADE 
MARZOLA EIRELIó, nos termos dos art. 36 e 56, ambos da Lei de Recuperação Judicial e Falência nº 11.101/05, pelo 
presente edital FAZ SABER que ficam CONVOCADOS os credores de òMAJU FLORESTAS EIRELI EPP, ANGELO CREMA 
MARZOLA JUNIOR, MARLY CARVALHO RODRIGUES MARZOLA, MARTHA CARVALHO RODRIGUES MARZOLA e MARTHA 
ANDRADE MARZOLA EIRELIó, a comparecerem no Auditório do Fórum José Aloísio da Silva Luz, situado na Av Filadélfia, 
Nº 3650 - Setor das Autarquias Estaduais, na Comarca e cidade de Araguaína-TO, e se reunirem em Assembleia-Geral de 
Credores a ser realizada, A) em 1ª (primeira) convocação no próximo dia 08 de novembro de 2022, às 14h00min (Catorze 
horas), ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de 
cada classe de credores relacionada no artigo 41 da LRE e, caso esse quórum não seja atingido, B) em 2ª (segunda) 
convocação, a ser realizada no mesmo local, no dia 18 de novembro de 2022, às 14h00min (Catorze horas), ocasião em que a 
Assembleia será instalada om a presença de qualquer número de credores sob a presidência do Administrador Judicial 
(artigo 37-caput). A Assembleia convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: a) 
apresentação, discussão e votação do Plano de Recuperação Judicial e b) aprovação de quaisquer outras matérias que sejam 
de interesse dos credores. Os credores poderão obter cópia do plano de recuperação judicial e da ata da Assembleia-Geral de 
Credores que o aprovou no endereço da Recuperanda acima mencionado ou por meio do portal de serviços do Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, através do link: eproc - Consulta Pública :: (tjto.jus.br), mediante autenticação na 
plataforma Gov.Br. Após fazer o login, será redirecionado para a página de consulta pública, bastando inserir o número 
(00059445920188272706) e a chave (653411350218) para acesso integral. Para mais informações ou dúvidas de acesso entre 
em contato com o Suporte eProc/TJTO por meio do telefone (63) 3218-4248 e (63) 3218-4388, ou pelo e-
mail processoeletronico@tjto.jus.br ou também junto ao Administrador Judicial. Na hipótese do credor não querer ou não 
puder comparecer na Assembleia, poderá fazer-se representar por procurador desde que entregue ao Administrador Judicial, até 
24 (Vinte e quatro) horas antes da data prevista no 1° aviso de convocação, documento hábil que comprove seus poderes ou a 
indicação das folhas dos autos do processo de recuperação em que se encontra o documento que o legitime (art. 37, § 4°). 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, 
que será publicado na forma da Lei, no Diário da Justiça Eletrônico e afixado cópia no placar do fórum. Dado e passado, nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 21 de novembro de 2022 (21/10/2022). Eu ALEX MARINHO NETO, 
Chefe de Secretaria/Técnico(a) Judiciário(a)/Estagiário(a) digitei. 
Documento eletrônico assinado por HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso 
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência 
da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do 
código verificador 6694859v3 e do código CRC edc8dd11. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS 
Data e Hora: 24/10/2022, às 13:44:54. 
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AUGUSTINÓPOLIS 
1ª Vara 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL COLETIVO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi 
declarada a INTERDIÇÃO DO SENHOR(A) ABAIXO RELACIONADO, portador de deficiência mental, incapaz de reger sua 
própria vida, sendo-lhes nomeado CURADOR o(a) Senhor (a) conforme abaixo, respectivamente, AÇÃO DE INTERDIÇÃO e 
CURATELA. 

PROCESSO CURADOR INTERDITADO 

  50000488420088272710 JOSÉ ROBERTO DA SILVA FEITOSA ALDEMIR DA SILVA FEITOSA 

A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger os interditandos em todos os atos de sua vida civil. E para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente Edital será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez 
(10) dias e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Augustinópolis-TO, aos 21 dias do mês de 
março de 2022. Eu, Tamyrys Rodrigues Almeida, que digitei. 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi 
declarada a INTERDIÇÃO DA SENHOR(A) TAYLLA CRISTINA ANDRADE PESSOA, portadora de deficiência mental, 
incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADORA  a Senhora ANA ANDRADE PESSOA, nos autos do 
Processo 0003315-71.2016.8.27.2710, AÇÃO DE INTERDIÇÃO e CURATELA,  a curatela é por tempo indeterminado e tem a 
finalidade de reger os interditandos em todos os atos de sua vida civil. E para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 
Edital será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias e afixado na forma da lei. Dado e 
passado nesta Cidade e Comarca de Augustinópolis-TO, aos 15 dias do mês de julho de 2022. Eu, Pociane Batista dos Santos, 
que digitei. 
 

COLINAS 
Vara de família, sucessões, infância e juventude 

Editais 
EDITAL DE CITAÇÃO N. 010/2021. PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor, Doutor JACOBINE LEONARDO Meritíssimo Juiz de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância e 
Juventude desta Comarca de Colinas do Tocantins - TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital 
virem ou conhecimento tiverem que por esta Escrivania Judicial da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude, se 
processam os autos da AÇÃO DE GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE, registrada sob o n. 0007253-60.2019.8.27.2713, 
movida por ELANE ALCENO ROCHA, através deste CITA-SE JOÃO MACIEL DO NASCIMENTO, brasileiro, autônomo, RG e 
CPF de números desconhecidos, residente em lugar incerto e não sabido, de todos os termos da presente ação, para no prazo 
de sessenta (60) dias, findos os quais ter-se-á o prazo de quinze dias (15) para contestar a presente ação, sob pena de revelia, 
tudo nos termos do r. Despacho no evento 61. Colinas do Tocantins, TO, aos 27 dias do mês de outubro de 2022. Eu, Thaís 
Lorrany Ribeiro Araújo, Estagiária, digitei. Eu, Nilda Maria Ribeiro Araújo, Servidora Cedida, conferi. JACOBINE LEONARDO. 
Juiz de Direito 
 

CRISTALÂNDIA 
1ª escrivania cível 

Intimações às partes 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
AUTOS N°: 5000018-10.2003.8.27.2715 chave de acesso nº. 505539888915 
Ação: Execução Fiscal 
Requerente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
Requeridos: WIDSON FERREIRA DUARTE e WIDSON FERREIRA DUARTE 
FINALIDADE: INTIMAR os requeridos WIDSON FERREIRA DUARTE, CPF 81596596104 e WIDSON FERREIRA DUARTE, 
CNPJ 01772134000193, da SENTENÇA prolatada no evento 45 dos referidos autos, conforme teor da parte conclusiva a seguir 
transcrita: ñAnte o exposto, com fulcro no artigo 40, § 4º da Lei 6.830/80, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE do 
crédito tributário descrito na(s) CDA(s) anexa(s) a inicial; e JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, II e artigo 924, V, ambos do CPC/2015. 12. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
PROVIDENCIEM-SE as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, OFICIE-SE ao CRI competente, 
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determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a 
extinção do feito com resolução de mérito.13. Sem custas, por ser a Exequente isenta, nos termos do artigo 39 da Lei 
6.830/80.14. Sem honorários, uma vez que não houve manifestação nos autos de eventual patrono(a) da parte 
executada.15. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 496, § 3º, do CPC.16. INTIMEM-SE as 
partes, observando-se que a parte exequente goza de prazo em dobro. Caso a(s) parte(s) executada(s) não tenha advogado(a) 
constituído(a), INTIME-A(S) por edital, no prazo comum de 15 (quinze) dias. 17. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado, PROCEDAM-SE as baixas necessárias e ARQUIVEM-SE os autos.18. 
CUMPRA-SE.19. Cristalândia/TO, data no sistema e-Proc.ò 
 

DIANÓPOLIS 
1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS  
O Dr. RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAUJO, MM. Juiz de Direito Titular da Escrivania Criminal da Comarca de Dianópolis, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de QUINZE (15) dias virem ou 
dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um PROCESSO CRIME nº 0001051-
53.2022.8.27.2716, que o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, como Autor, move contra o Denunciado JUVENILSON DE 
MENEZES MARTINS, vulgo òJUBAó, brasileiro, nascido aos 25/07/1982, Elza Maximo de Menezes, inscrito no CPF sob o nº 
049.243.661-45, como incurso nas sanções do Art. 217-A c/c art. 226, inciso II, todos do Código Penal, por 3 (três) vezes, na 
forma do art.69 do mesmo diploma legal; e do art. 129, §9º do Código Penal; E como esteja em lugar incerto ou não sabido, 
conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica citado e intimado para responder à acusação, por 
escrito, no prazo de 10 (dez) dias , por meio de advogado regularmente constituído ou da Defensoria Pública, nos termos do 
Art. 406 do CPP, com as advertências abaixo: 1. O(s) réu(s) poderá(ão)) arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 08 (oito), 
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário;  2. Seja o(s) réu(s) esclarecido(s) que a não apresentação da 
resposta no prazo acima assinalado, implicará à nomeação da Defensoria Pública para a prática do ato. FICANDO desde logo 
citado para todos os demais termos e ato do processo, sendo-lhe de direito fazer-se acompanhar de advogado, e se ver 
processar, promover sua defesa e ser notificadodos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de 
revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada na local de costume. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Dianópolis - TO, Dianópolis-TO, 17 de outubro de 2022. Eu, Terezinha Amélia de 
Novais, Servidora da Secretaria, matríocula 191545, digitei e conferi. 
 

Diretoria do foro 
Portaria Nº 2575/2022 - PRESIDÊNCIA/DF DIANÓPOLIS, de 27 de outubro de 2022 
O Juiz Diretor do Foro da Comarca de Dianópolis, Rodrigo da Silva Perez Araújo, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal n.º 187/2022, de 27 de outubro de 2022, que decretou ponto facultativo nos 
órgãos públicos deste município no dia 28 de outubro de 2022, em comemoração ao dia do Servidor Público; 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 10, de 11 de janeiro de 1996, em seu art. 133, parágrafo único, reza que ao "Juiz 
de Direito Diretor do Foro compete deliberar sobre o expediente na sua comarca quando se tratar de ponto facultativo decretado 
pela autoridade municipal, mediante comunicação ao Tribunal de Justiça e à Corregedoria Geral da Justiça. 
RESOLVE: 
Art. 1º  DECRETAR  ponto facultativo no dia 28 de outubro de 2022. 
Art. 2º Os prazos que iniciarem ou terminarem nessa data prorrogam-se para o próximo dia útil, pelo que a Secretaria deverá 
incluir a ocorrência no gerenciamento de feriados do sistema processual eletrônico - eProc. 
Art. 3º As urgências surgidas no período serão apreciadas pelo plantão judiciário regional. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins. 
Parágrafo único. Uma via desta Portaria deverá ser fixada na porta de entrada deste Fórum. 
Comunique-se à Presidência do Tribunal de Justiça e à Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado. 
Data certificada pelo sistema 
Publique-se. 
RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAÚJO 
Juiz de Direito Diretor do Foro 
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Juizado especial cível e criminal 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 15 DIAS 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0002811-13.2017.8.27.2716/TO 
AUTOR: ANTONIO SOARES E SILVA O CEARENSE 
RÉU: VANESSA SOUSA SILVA 
SENTENÇA 
Vistos, 
Ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a execução em trâmite, com fundamento no art. 924, inc. II, do Código de Processo Civil. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I. 
Dianópolis-TO, data certificada pelo sistema. 
Documento eletrônico assinado por JOÃO ALBERTO MENDES BEZERRA JÚNIOR, Juiz de Direito. 
 

GOIATINS 
1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL Nº 6157823 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo 15 (quinze) dias. 
O Excelentíssimo senhor Gilson Coelho Valadares, juiz de direito do Estado do Tocantins, respondendo pela Comarca de 
Goiatins-TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por 
este Juízo e Escrivania Criminal, se processam os autos de Medidas Protetivas de Urgência (LEI MARIA DA PENHA) nº 
0000393-17.2022.8.27.2720/TO, e por meio deste vem CITAR o denunciado ADAILTON DE ABREU BRITO, CPF 029.163.793-
04, filho de Maria do Carmo Maceno de Abreu e Dourival dos Santos Brito, nascido no dia 09.07.1986, para responder à 
acusação por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo argüir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o 
juiz nomeará o defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias (arts. 396 e 396-A do CPP). O 
processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer 
sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo (art. 367 do 
CPP), importando o silêncio como anuência tácita a sua imediata destinação a critério do juízo. Dado e passado nesta Cidade e 
Comarca de Goiatins, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias de agosto de 2022. (16.08.2022). Eu, Orcean Oliveira Costa e 
Silva/mat358142, digitei e datei. Cópia será afixada no local de costume. 
 

Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 2548/2022 - PRESIDÊNCIA/DF GOIATINS, de 25 de outubro de 2022 
GILSON COELHO VALADARES, Juiz de Direito do Estado do Tocantins, respondendo pela Comarca de Goiatins-TO, na 
condição de Diretor do Foro, no uso de suas atribuições legais, especialmente a disposição contida no artigo 27 da Lei 
Complementar nº 126/2019, que alterou a Lei Complementar n. 10, de 11 de janeiro de 1996; 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 3036/2021 - PRESIDÊNCIA/DF GOIATINS, de 16 de dezembro de 2021 contida no SEI 
18.0.000020367-6 evento 4087192; 
CONSIDERANDO o contido no PAD 0000158-91.2021.2.00.0827 (ID 2121766); 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1542/2022 - CGJUS/ASJCGJUS, de 1º de julho de 2022, publicada no Diário nº 5219, de 
04/07/2022, que dispõe sobre a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar; 
CONSIDERANDO a Portaria  Nº 1953/2022 - PRESIDÊNCIA/DF GOIATINS, de 15 de agosto de 2022, publicada no Diário nº 
5250, de 16/08/2022, que dispõe sobre a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PRORROGAR o prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, visando a apuração dos fatos apontados no referido SEI; 
Art. 3º - Determinar que sejam cientificados os servidores do quadro do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, que foram 
designados pela Portaria Nº 1542/2022 - CGJUS/ASJCGJUS, de 1º de julho de 2022; 
Arylma Rocha Botelho, Técnica Judiciária ï Bacharel em Direito, matrícula 249242, Presidente da Comissão; 
Daniella Lima Leda - Auxiliar Judiciário e Bacharel em Administração - Matrícula nº 237938 - membro; 
Rainor Santana da Cunha -Técnico Judiciário - Matrícula nº 74353 ï Membro; 
Elesbão Oliveira Cavalcante - Auxiliar Judiciário e Bacharel em Direito - Matrícula nº 192248ï suplente. 
Art. 4º - Ficam convalidados todos os atos realizados pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar. 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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GUARAÍ 
1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Fábio Costa Gonzaga, Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Guaraí, Estado 
do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER, a todos os que o presente Edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo crime que a Justiça Pública desta Comarca, 
como Autora, move contra o (a) Acusado (a) abaixo qualificado, estando atualmente em local incerto e não sabido, E, como este 
se encontra em lugar incerto e não sabido, fica CITADO PELO PRESENTE, nos termos da r. Denúncia nela constante, para que, 
no prazo de 10 (dez) dias, ofereça por escrito resposta à acusação materializada na inicial, conforme disposto no art. 396-A, do 
Código de Processo Penal. AÇÃO PENAL N.° 0003385-45.2022.8.27.2721. Incidência Penal: Artigo 306, §1º, I c/c artigo 298, 
inciso III, e artigo 305, da Lei n.º 9.503/97. Autor da denúncia: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
Denunciado: VICTOR CÉSAR ALVES, brasileiro, natural de Guaraí-TO, nascido aos 11/12/1986, filho de Vera Lucia Alves Maria 
da Silva, CPF nº 012.866.531-93,, estando atualmente em local incerto e não sabido. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, aos 26/10/2022. Eu, Paula Marcia Dourado Carvalho Sobrinho, digitei e subscrevi, 
certificando a assinatura abaixo do Magistrado que mandou expedir o presente. 
 

2ª vara cível; família e sucessões infância e juventude 

Intimações aos advogados 
CARTA PRECATÓRIA n. 0002670-71.2020.8.27.2721 
AÇÃO: Carta Precatória Civel 
Número do Processo origem: 0737332-92.2017.8.07.0001 
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
Advogada: Dra. ALINNE MENDONÇA MESQUITA COSTA OAB/DF 55.529 
EXECUTADO: TECNICA CONSTRUCAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, JAIR RODRIGUES DA COSTA, CELINA CLAUDIA 
SANTOS RODRIGUES DA COSTA 
ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Portaria 116/2011, publicada no SUPLEMENTO 1 ï DIÁRIO ELETRÔNICO Nº 2612, de 23 
de março de 2011, fica Vossa Senhoria, Dra. ALINNE MENDONÇA MESQUITA COSTA - OAB/DF 55.529, intimada para efetuar 
seu cadastramento no sistema de processo eletrônico E-PROC/TJTO, para prática dos atos processuais no Sistema de Processo 
Eletrônico e-Proc/TJTO, bem como, para providenciar o pagamento das custas processuais (taxa judiciária) podendo o(a) 
interessado(o), se preferir, entrar em contato com a CONJUN (Contadoria Judicial Unificada-telefone 3218-4553) do TJ/TO que 
poderá auxiliar no referido pagamento. Devendo ser juntando o comprovante de pagamento na referida carta precatória, 
sob pena de devolução da presente deprecata no prazo de (30) trinta dias. Tudo conforme determinado no artigo 151, incisos IV 
e XXXIV e ainda artigos 181 e 183 do Provimento nº. 11/2019 da Corregedoria Geral de Justiça CGJUS/TO 
 

GURUPI 
1ª vara da família e sucessões 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
AUTOS Nº: 0018219-55.2019.8.27.2722/TO ð ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: INTERDIÇÃO 
Requerente: MARIA JOSÉLIA EVANGELISTA ROCHA 
Requerido: CLÁUDIA EVANGELISTA DA SILVA 
A Dra. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Gurupi - TO, 
no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões de Gurupi ï TO processa os autos identificado. FINALIDADE: 
Publicação da sentença.  SENTEN¢A: ñVistos etc. (...) Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de CLÁUDIA 
EVANGELISTA DA SILVA, com espeque do artigo 1.767 do Código Civil, e de acordo com o artigo 747, do CPC, nomeando-lhe 
Curadora, em caráter definitivo sua irmã MARIA JOSÉLIA EVANGELISTA ROCHA, devendo a curadora prestar compromisso 
na forma da Lei.. Nos termos do artigo 755, inciso I, do Código de Processo Civil, fixo os limites da curatela aos atos e negócios 
jurídicos que importem em aquisição, administração e alienação de bens e valores, incluindo-se o recebimento de salário ou 
benefícios previdenciários, o que deverá ser realizado pela curadora mediante prestação de contas posterior para homologação 
judicial, na forma dos artigos 1.774 c/c 1.755 e seguintes, ambos do Código Civil. Com espeque no artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil, resolvo o mérito. Com base no artigo 755, § 3º do CPC, inscreva-se esta sentença no Registro de 
Pessoas Naturais e imediatamente publique-se na rede mundial de computadores, no sítio nosso Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, nos quais permanecerá por 06 (seis) meses; na 
imprensa local por 01 (uma) vez e no Órgão Oficial - Diário da Justiça - por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 
constando do Edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela.  Custas pelo requerente, 
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se houver. Expeça-se o Termo de Curatela definitivo. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, observadas as 
cautelas de praxe. Cumpra-se. Gurupi/TO, data certificada pelo sistema. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de 
Direito." DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 7 de outubro de 2022. Eu 
______(Marinete Barbosa Bele Guimarães), Técnica Judiciária que digitei e conferi. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - 
Juíza de Direito 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
AUTOS Nº: 0017700-80.2019.8.27.2722/TO??????? ð ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: INTERDIÇÃO 
A Dra. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Gurupi - TO, 
no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões de Gurupi ï TO processa os autos identificado. FINALIDADE: 
Publicação da sentença.  SENTEN¢A: ñVistos etc. (...) Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de CRISTIANE SOUSA 
SOARES, com espeque do artigo 1.767 do Código Civil, e de acordo com o artigo 747, do CPC, nomeando-lhe Curadora, em 
caráter definitivo sua genitora ROSIRENE SOARES COSTA, devendo a curadora prestar compromisso na forma da Lei. Nos 
termos do artigo 755, inciso I, do Código de Processo Civil, fixo os limites da curatela aos atos e negócios jurídicos que importem 
em aquisição, administração e alienação de bens e valores, incluindo-se o recebimento de salário ou benefícios previdenciários, 
o que deverá ser realizado pela curadora mediante prestação de contas posterior para homologação judicial, na forma dos 
artigos 1.774 c/c 1.755 e seguintes, ambos do Código Civil. Com espeque no artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, resolvo o mérito. Com base no artigo 755, § 3º do CPC, inscreva-se esta sentença no Registro de Pessoas Naturais e 
imediatamente publique-se na rede mundial de computadores, no sítio nosso Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, nos quais permanecerá por 06 (seis) meses; na imprensa local por 
01 (uma) vez e no Órgão Oficial - Diário da Justiça - por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do Edital os 
nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela.  Custas pelo requerente, se houver. Expeça-se o 
Termo de Curatela definitivo. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe. Cumpra-se. 
Gurupi/TO, data certificada pelo sistema. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito." DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 7 de outubro de 2022. Eu ______(Marinete Barbosa Bele Guimarães), 
Técnica Judiciária que digitei e conferi. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
AUTOS Nº: 0000600-44.2021.8.27.2722/TO ð ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA 
A Dra. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Gurupi - TO, 
no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões de Gurupi ï TO processa os autos identificado. FINALIDADE: 
Publicação da sentença.  SENTEN¢A: ñVistos etc. (...) Ante o exposto, acompanho o parecer Ministerial e JULGO 
PROCEDENTE, o pedido constante na petição inicial para decretar a substituição da curatela, e nomear JOSÉ RUI ARAÚJO 
BORGES, para o exercício da curatela de JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA DE ARAÚJO, nos termos da fundamentação supra. 
Nos termos do artigo 755, inciso I, do Código de Processo Civil, fixo os limites da curatela aos atos e negócios jurídicos que 
importem em aquisição, administração e alienação de bens e valores, incluindo-se o recebimento de salário ou benefícios 
previdenciários, o que deverá ser realizado pela curadora mediante prestação de contas posterior para homologação judicial, na 
forma dos artigos 1.774 c/c 1.755 e seguintes, ambos do Código Civil. Com espeque no artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil, resolvo o mérito. Com base no artigo 755, § 3º do CPC, inscreva-se esta sentença no Registro de Pessoas 
Naturais e imediatamente publique-se na rede mundial de computadores, no sítio nosso Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, nos quais permanecerá por 06 (seis) meses; na 
imprensa local por 01 (uma) vez e no Órgão Oficial - Diário da Justiça - por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 
constando do Edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela.  Custas pelo requerente, 
se houver. Expeça-se o Termo de Curatela definitivo. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, observadas as 
cautelas de praxe. Cumpra-se. Gurupi/TO, data certificada pelo sistema. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de 
Direito." DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 7 de outubro de 2022. Eu 
______(Marinete Barbosa Bele Guimarães), Técnica Judiciária que digitei e conferi. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - 
Juíza de Direito 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
AUTOS Nº: 0010034-57.2021.8.27.2722/TO ð ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: INTERDIÇÃO 
A Dra. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Gurupi - TO, 
no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões de Gurupi ï TO processa os autos identificado. FINALIDADE: 
Publicação da sentença.  SENTEN¢A: ñVistos etc. (...) Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de AGEMIRO DE SOUZA 
MORAES, com espeque do artigo 1.767 do Código Civil, e de acordo com o artigo 747, do CPC, nomeando-lhe Curador em 
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caráter definitivo LUZIMÁRCIA SOARES DE ALENCAR MORAES, devendo o curador prestar compromisso na forma da Lei. 
Com espeque no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito. Inscreva-se o presente no Registro Civil 
desta Comarca, no livro "E", nos termos da Lei de Registro Público e publique-se no Diário da justiça na forma da lei. Sem 
custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após, arquive-se com as baixas necessárias. Gurupi/TO, data certificada 
pelo sistema. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito." DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 7 de outubro de 2022. Eu ______(Marinete Barbosa Bele Guimarães), Técnica Judiciária que 
digitei e conferi. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
AUTOS Nº: 0005115-30.2018.8.27.2722/TO ð ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: INTERDIÇÃO 
A Dra. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Gurupi - TO, 
no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões de Gurupi ï TO processa os autos identificado. FINALIDADE: 
Publicação da sentença.  SENTEN¢A: ñVistos etc. (...) Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de JACIARA BORGES DOS 
SANTOS, com espeque do artigo 1.767 do Código Civil, e de acordo com o artigo 747, do CPC, nomeando-lhe Curador, em 
caráter definitivo seu esposo CLEIDIO MOREIRA DE SOUZA, devendo o curador prestar compromisso na forma da Lei. Nos 
termos do artigo 755, inciso I, do Código de Processo Civil, fixo os limites da curatela aos atos e negócios jurídicos que importem 
em aquisição, administração e alienação de bens e valores, incluindo-se o recebimento de salário ou benefícios previdenciários, 
o que deverá ser realizado pela curadora mediante prestação de contas posterior para homologação judicial, na forma dos 
artigos 1.774 c/c 1.755 e seguintes, ambos do Código Civil. Com espeque no artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, resolvo o mérito. Com base no artigo 755, § 3º do CPC, inscreva-se esta sentença no Registro de Pessoas Naturais e 
imediatamente publique-se na rede mundial de computadores, no sítio nosso Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, nos quais permanecerá por 06 (seis) meses; na imprensa local por 
01 (uma) vez e no Órgão Oficial - Diário da Justiça - por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do Edital os 
nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela.  Custas pelo requerente, se houver. Expeça-se o 
Termo de Curatela definitivo. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe. Cumpra-se. 
Gurupi/TO, data certificada pelo sistema. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito." DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 7 de outubro de 2022. Eu ______(Marinete Barbosa Bele Guimarães), 
Técnica Judiciária que digitei e conferi. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
AUTOS Nº: 0003889-19.2020.8.27.2722/TO ð ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: INTERDIÇÃO 
A Dra. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Gurupi - TO, 
no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões de Gurupi ï TO processa os autos identificado. FINALIDADE: 
Publicação da sentença.  SENTEN¢A: ñVistos etc. (...) Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de LUCIENE DO CARMO 
FEITOZA, com espeque do artigo 1.767 do Código Civil, e de acordo com o artigo 747, do CPC, nomeando-lhe Curadora, em 
caráter definitivo sua genitora MARILUCE DO CARMO FEITOSA e filha YTHULA CRISTINA FEITOZA, devendo as curadoras 
prestar compromisso na forma da Lei. Nos termos do artigo 755, inciso I, do Código de Processo Civil, fixo os limites da curatela 
aos atos e negócios jurídicos que importem em aquisição, administração e alienação de bens e valores, incluindo-se o 
recebimento de salário ou benefícios previdenciários, o que deverá ser realizado pela curadora mediante prestação de contas 
posterior para homologação judicial, na forma dos artigos 1.774 c/c 1.755 e seguintes, ambos do Código Civil. Com espeque no 
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito. Com base no artigo 755, § 3º do CPC, inscreva-se esta 
sentença no Registro de Pessoas Naturais e imediatamente publique-se na rede mundial de computadores, no sítio nosso 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, nos quais 
permanecerá por 06 (seis) meses; na imprensa local por 01 (uma) vez e no Órgão Oficial - Diário da Justiça - por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do Edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da 
curatela.  Custas pelo requerente, se houver. Expeça-se o Termo de Curatela definitivo. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-
se os autos, observadas as cautelas de praxe. Cumpra-se. Gurupi/TO, data certificada pelo sistema. Edilene Pereira de Amorim 
Alfaix Natário - Juíza de Direito." DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 7 de outubro 
de 2022. Eu ______(Marinete Barbosa Bele Guimarães), Técnica Judiciária que digitei e conferi. Edilene Pereira de Amorim 
Alfaix Natário - Juíza de Direito 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
AUTOS Nº: 0013492-19.2020.8.27.2722/TO ð ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: INTERDIÇÃO 
A Dra. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Gurupi - TO, 
no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões de Gurupi ï TO processa os autos identificado. FINALIDADE: 
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Publicação da sentença.  SENTEN¢A: ñVistos etc. (...) Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de MARIA ZELIA MORAIS 
PASSOS, com espeque do artigo 1.767 do Código Civil, e de acordo com o artigo 747, do CPC, nomeando-lhe Curadora, em 
caráter definitivo sua irmã MARIA DE LOURDES MORAIS PASSOS, devendo a curadora prestar compromisso na forma da Lei. 
Nos termos do artigo 755, inciso I, do Código de Processo Civil, fixo os limites da curatela aos atos e negócios jurídicos que 
importem em aquisição, administração e alienação de bens e valores, incluindo-se o recebimento de salário ou benefícios 
previdenciários, o que deverá ser realizado pela curadora mediante prestação de contas posterior para homologação judicial, na 
forma dos artigos 1.774 c/c 1.755 e seguintes, ambos do Código Civil. Com espeque no artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil, resolvo o mérito. Com base no artigo 755, § 3º do CPC, inscreva-se esta sentença no Registro de Pessoas 
Naturais e imediatamente publique-se na rede mundial de computadores, no sítio nosso Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, nos quais permanecerá por 06 (seis) meses; na 
imprensa local por 01 (uma) vez e no Órgão Oficial - Diário da Justiça - por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 
constando do Edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela.  Custas pelo requerente, 
se houver. Expeça-se o Termo de Curatela definitivo. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, observadas as 
cautelas de praxe. Cumpra-se. Gurupi/TO, data certificada pelo sistema. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de 
Direito." DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 7 de outubro de 2022. Eu 
______(Marinete Barbosa Bele Guimarães), Técnica Judiciária que digitei e conferi. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - 
Juíza de Direito 
 

3ª vara cível 
Editais de citações com prazo de 20 dias 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 6720957 
CITANDO: LUIZ BARBOSA DA SILVA, inscrito no CPF n.º 24343293149,  atualmente em lugar incerto e não sabido. OBJETIVO: 
Citar da Ação de Usucapião que lhe é proposta por ONDINA MARIA MENDES BARBOSA SILVA , para no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação do presente, contestar, sob pena de revelia e confissão.  IMÓVEL: Lote 48, da quadra 112, situado 
na Rua 56, do loteamento Parque Nova Fronteira, do Município de Gurupi/TO, sendo que a área total do referido lote está 
devidamente matriculada sob n. 6.299, livro 2, Registro Geral, Sistema de ficha. ADVERTÊNCIA: Art. 344 do C.P.C (Não 
contestando presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na inicial) REQUERENTE: ONDINA MARIA MENDES 
BARBOSA SILVA. REQUERIDO: LUIZ BARBOSA DA SILVA AÇÃO: Usucapião. Processo: nº 0009041-14.2021.8.27.2722. 
PRAZO DO EDITAL: 20(vinte) dias. Em Gurupi - TO. Eu, Gardênia Coelho de Oliveira, técnica judiciária que digitei e subscrevi. 
JOSÉ EUSTAQUIO DE MELO JUNIOR, Juiz de Direito 
 

ITACAJÁ 
1ª escrivania cível 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
INVENTÁRIO Nº 0000991-59.2022.8.27.2723/TO 
REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS AGUIAR SOUTO E OUTROS 
REQUERIDO: LUIZ SOUTO DOS REIS (ESPÓLIO) 
EDITAL Nº 6738865 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
EDITAL de Citação de eventuais terceiros interessados, incertos e desconhecidos com prazo de 15 (quinze) dias para 
conhecimento da ação de Iventário e para, querendo, contestarem o pedido inicial ou manifestarem-se nos autos (NCPC, art. 
257, III c/c art. 259, I), observadas as disposições do item supra. Ação de Inventario dos bens deixados em virtude do 
falecimento de LUIZ SOUTO DOS REIS, CPF nº 050.214.561-72, falecido em 13 de julho de 1985. Ação proposta por MARIA 
DAS GRAÇAS AGUIAR SOUTO, brasileira, aposentada, viúva, portador da Cédula de Identidade RG n.º 246.991 SSP/TO, CPF 
Nº 450.259.401-68; EUNICE SOUTO DOS REIS, brasileira, casada, autônoma, RG º 054.870 SSP/TO, CPF Nº 663.242.381-72 e 
JOÃO OLIVIO SOUTO DOS REIS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 455.797 SSP/TO, CPF Nº 
484.667.001-53, aos termos do processo 0000991-59.2022.8.27.2723 chave 773712900322. Despacho/decisão judicial de 
evento 04. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado no Diário da 
Justiça e fixado na portaria do Fórum, local de costume. Gildeones da Silva Paixão, Servidor de Secretaria do Cartório de 
Família, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível, digitei e subscrevi. Matricula TJTO. 357631. Itacajá, aos 26 dias do 
mês de outubro do ano de 2022. Documento eletrônico assinado por LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS, Juíza de Direito. 
 

NATIVIDADE 
1ª escrivania cível 

Sentenças 
AUTOS: 0000304-07.2021.827.2727- AÇÃO MONITÓRIA 
Requerente: Banco da Amazônia S.A. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodriguesï OAB-TO 4923A 
Requereido: Edilson Ferreira de Souza 
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OBJETO: publica«o da sentena: ñSENTENÇA Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA ajuizada por BANCO DA AMAZÔNIA S/A ð 
BASA em desfavor de EDILSON FERREIRA DE SOUZA, ambos qualificados nos autos em epígrafe. O autor sustentou, em 
breve síntese, que é credor da importância atualizada de R$ 35.658,43 (trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta e três centavos), representada por uma nota de crédito rural de nº FIR-M-037-00/0423-0, emitida em 10 de abril de 
2000, tendo aditado o título no dia 18 de junho de 2010 com vencimento para 10 de agosto de 2016. A inicial veio escoltada por 
documentos. Citado (evento 36), o requerido deixou transcorrer o prazo in albis para apresentar os embargos monitórios (evento 
37). É o necessário relatório. Decido. A princípio, decreto a revelia do polo demandado, diante da inexistência de 
apresentação de peça contestatória. Os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do 
ato decisório no órgão oficial. O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontrar 
(artigo 346 do CPC). O feito admite julgamento imediato, sem necessidade de produção de outras provas, à luz do Código de 
Processo Civil, artigo 355, inciso II. Além disso, a prova documental apresentada aos autos é suficiente para demonstrar qual 
solução deve ser dada aos fatos controversos, devendo o magistrado evitar produção de provas desnecessárias, de acordo com 
o que dispõe o artigo 370 do Diploma Processual Civil. Analisando os autos, observo que os documentos apresentados com a 
inicial evidenciam a existência do direito do credor, que apresentou o primeiro aditivo à nota de crédito rural de prefixo nº FIR-M-
037-00/0423-0, emitida em 10 de abril de 2000 com vencimento final para 10 de agosto de 2016. Assim, demonstrada a 
existência de relação jurídica de direito material, cabia ao requerido a demonstração de que o débito fora adimplido. Isso porque, 
no tocante ao adimplemento das obrigações contratuais, o ônus de tal prova recai sobre o devedor, pois consubstancia fato 
extintivo do vínculo jurídico. Por outro lado, não há qualquer prova de pagamento do débito pelo demandado. A prova em 
questão seria documental e, portanto, deveria ser produzida com a apresentação de embargos monitórios, à luz do Código de 
Processo Civil, artigo 373, inciso II e artigo 434. Entretanto, tal prova não foi produzida, diante da revelia. Ademais, não podemos 
nos esquecer que, em relação ao procedimento monitório, não ocorrido o cumprimento do mandado e, na ausência de oposição 
de embargos no prazo da citação, operar-se-ão os efeitos da revelia, transformando-se automaticamente o mandado de 
pagamento em título executivo judicial. E a conversão prescinde de sentença, uma vez que decorre de ônus ope legis, nos 
exatos termos do Código de Processo Civil, artigo 701, § 2º. Por derradeiro, importante consignar, a desnecessidade de o autor 
produzir qualquer outra prova, haja vista que os documentos apresentados com a inicial são suficientes para demonstrar a 
existência da dívida alegada, o que, inegavelmente, é causa razoável para presumir a legitimidade da obrigação nele constante. 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito plasmado na inicial e, por consequência, converto o mandado injuncional em 
título executivo judicial, constituindo-o de pleno direito, no valor de R$ 9.430,20 (nove mil quatrocentos e trinta reais e vinte 
centavos), que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com a tabela prática, a partir do ajuizamento da ação (6/4/2021), 
e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação (2/4/2022), ambos computados até a data do 
efetivo pagamento, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II do Livro I da Parte Especial do CPC. 
Sem prejuízo, JULGO EXTINTO o feito, com resolução do mérito, nos termos do Código de Processo Civil, artigo 487, inciso I. 
Ainda, condeno o demandado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o montante global corrigido do título executivo ora constituído.Havendo recurso de apelação, determino à escrivania 
que proceda na forma do art. 1.010 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Com o trânsito em julgado, em 
homenagem aos princípios da celeridade processual e da instrumentalidade das formas, INTIME-SE a parte autora para juntar 
aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha atualizada do débito, a fim de possibilitar a instauração da fase de cumprimento 
de sentença. Cumprida a diligência, determino à escrivania que evolua a classe da ação, de acordo com as orientações do 
NUPARA. Em seguida, volva-me o processo para deliberações. Documento eletrônico assinado por WILLIAM TRIGILIO DA 
SILVA, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, 
de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 6716756v2 e do código CRC 28d073e1.ò 
 

PALMAS 
1ª vara da fazenda e registros públicos 

Intimações às partes 
AUTOS: 0021534-36.2020.8.27.2729 ð PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
Requerente: SINDICATO DOS TRABALHADORES CONDUTORES DE VEICULOS DE DUAS RODAS DO MUNICIPIO DE 
PALMAS 
Requerido: MUNICIPIO DE PALMAS 
INTIMAÇÃO: Fica à parte requerente intimada da sentença proferida nos autos acima mencionados. 
SENTEN¢A: ñ(...) Ante o exposto, nos termos do artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem 
resolução do mérito. Custas processuais e honorários pela parte autora, estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do 
art. 85, §§ 2º e 8º do CPC, em observância ao grau de zelo do profissional. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Intime-se. 
Cumpra-se. Palmas-TO, em 26 de outubro de 2022. (As) William Trigilio da Silva ï MM. Juiz de Direito.ò 
 
AUTOS: 0021913-50.2015.8.27.2729 ð AÇÃO CAUTELAR INOMINADA 
Requerente: CATARINO ALVES DA SILVA 
Requeridos: CASA DE RECUPEREÇÃO EVANGELICA RENASCER, GARY ALANO BURELI BURRELL e INSTITUTO DE 
TERRAS DO TOCANTINS. 
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INTIMAÇÃO: Fica à parte requente intimada da sentença proferida nos autos acima mencionados. 
SENTEN¢A: ñ(...) Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do C·digo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PROCEDA a escrivania com a desvinculação do advogado MARCELO MARTINS 
BELARMINO como patrono do requerente. Com fundamento no princípio da causalidade (art. 85, § 10, do CPC), CONDENO o 
autor ao pagamento das custas e despesas processuais. Entretanto, ante a gratuidade da justiça deferida, suspendo a 
exigibilidade do pagamento, nos termos do art. 98, §3º, do CPC. Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, 
arquivem-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Palmas-TO, em 26 de outubro de 2022. (As) William Trigilio da Silva ï MM. Juiz de Direito.ò 
  

2ª vara criminal 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 0042146-63.2018.8.27.2729 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): EDILEI WYKS PEREIRA FERREIRA 
FINALIDADE: O juiz de Direito LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES, 2ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas atribuições 
legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, CITA e INTIMA, 
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) EDILEI WYKS PEREIRA FERREIRA, brasileiro, natural de Palmas/TO, 
nascido aos 08/04/1997, portador do RG nº 1104873 SSP-TO, filho de Marinete Pereira Ferreira, residente e domiciliado na 
Quadra 605 Norte, alameda 15, Qi. 14, Lote 12, (endereço da avó do processado) - Plano Diretor Norte - 77000000 - Palmas, TO 
(Residencial) e 307 NORTE ALAMEDA 26 , 81, CENTRO81 - PLANO DIRETOR NORTE - 77001419 - PALMAS (Residencial), 
atualmente em local incerto e não sabido, nos autos da AÇÃO PENAL nº 00421466320188272729, pelos motivos a seguir 
expostos: "DENÚNCIA: "O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu órgão de execução, no exercício das 
atribuições conferidas pelo artigo 129, inciso I da Constituição Federal, com base no Termo Circunstanciado de Ocorrência nº 
0028381-59.2017.827.2729, vem à presença de Vossa Excelência oferecer a presente DENÚNCIA em desfavor de EDILEI 
WYKS PEREIRA FERREIRA, brasileiro, natural de Palmas/TO, nascido aos 08/04/1997, portador do RG nº 1104873 SSP-TO, 
filho de Marinete Pereira Ferreira, residente à Quadra 605 Norte, Alameda 3, Lote 64, Casa 02, Palmas-TO, em razão do fato 
delituoso que passa a expor. Consta no incluso TCO que, durante a investigação de um crime de furto de aparelho celular marca 
Samsung, modelo J5, foi verificado que este estava sendo utilizado com um chip em nome do ora Denunciado, o qual, intimado a 
comparecer perante a autoridade policial, disse haver adquirido o produto de um homem desconhecido, por preço muito baixo, e 
presumiu ser objeto de crime, considerando a desproporção entre o valor e o preço e a condição de quem a ofereceu. A autoria e 
a materialidade do delito restaram demonstradas de forma inequívoca por ter o acusado, por vontade livre e consciente, 
adquirido o aparelho nas condições em que o adquiriu, embora presumisse ser produto de crime, conforme afirmado em suas 
declarações, e também pelo Auto de Exibição e Apreensão (Fls. 9, Ev. 1), pelo Termo de Declarações (fls. 11, Ev. 1), Laudo 
Pericial (fls. 14-17) e demais documentos acostados aos autos. Ante o exposto, o Ministério Público denuncia EDILEI WYKS 
PEREIRA FERREIRA como incurso no artigo 180, § 3º, do Decreto-Lei nº 2.848/1940, requerendo que, observado o devido 
processo penal, seja o denunciado citado para audiência de instrução e julgamento, com oitiva das testemunhas abaixo 
arroladas, prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos até final condenação. Rol: 1. Gabrielly Demétrio Pinheiro, 
vítima, qualificada às folhas 08, Evento 1. Palmas, 13 de novembro de 2018. PEDRO GERALDO CUNHA DE AGUIAR 
PROMOTOR DE JUSTIÇA. DESPACHO: Considerando que o acusado Edilei Wyks Pereira Ferreira não foi localizado, expeça-
se edital de citação com prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 361 do Código de Processo Penal. Transcorrido o prazo 
em referência, se o réu não comparecer nem constituir advogado, aplico desde já os termos do art. 366 do CPP, suspendo o 
processo e o curso prescricional. Após lavrada a certidão de decurso de prazo do edital, à escrivania para confeccionar e juntar 
aos autos o espelho do cálculo da prescrição da pretensão punitiva disponibilizada pelo CNJ1, movimentando o processo ao 
localizador correspondente e informando o resultado do cálculo como lembrete na "capa" dos autos. Antes de sobrestar os autos, 
ciência ao Ministério Público. Palmas/TO, 17 de outubro de 2022, LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES, Juiz de Direito.ò 
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: 1. O endereço da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço 
Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Na resposta, o acusado poderá argüir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A do Código de Processo Penal); 
3. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para 
oferecê-la (§ 2º do mesmo artigo); 4. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para 
qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência. Para o conhecimento de 
todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como será publicado no Diário da Justiça. 
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 18/10/2022. Eu, NATHALY TAYRINE SANTOS GUIMARAES, 
digitei e subscrevo. 
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4ª vara criminal execuções penais 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 0032151-84.2022.8.27.2729 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): MAX ROBERT NASCIMENTO CRISPIM, DANILO ALVES CAMARGO e BRUNO HENRIQUE LAGO 
FINALIDADE: O juiz de Direito ALLAN MARTINS FERREIRA , 4ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas atribuições legais, 
etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, CITA e INTIMA, COM O 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, o(a) acusado(a) BRUNO HENRIQUE LAGO, vulgo ñBruno Rafaelò, ñRafael Rodriguesò ou ñRafael 
Packò, brasileiro, solteiro, desempregado, nascido aos 02/10/1996, natural de Ourinhos/SP, portador do RG n° 4250686-5, 
inscrito no CPF n° 382.676.808-61, filho de Edilaine Saraiva Cordeiro Lago e de Ely Carlos Lago, estando atualmente em lugar 
incerto ou não sabido, para apresentar DEFESA PRELIMINAR, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado 
regularmente constituído ou da Defensoria Pública, nos termos do Art. 55 da Lei11.343/06, com as advertências a seguir: 1. O(s) 
réu(s) poderá(ão) argüir preliminares e invocar todas a razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas que pretende (em) produzir e arrolar testemunhas, até o máximo de 05(cinco), qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário; 2. Seja o(s) réu(s) esclarecido(s) que a não apresentação da resposta no prazo acima assinalado, 
implicará a nomeação da Defensoria Pública para a prática do ato."DENÚNCIA: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
TOCANTINS, por seu Órgão de Execução, no uso de suas atribuições, nos termos dos artigos 129, inciso I, da Constituição 
Federal, e 24 do Código de Processo Penal, com base no Inquérito Policial n. 0007756-28.2022.8.27.2729, vem à presença de 
Vossa Excel°ncia oferecer DENĐNCIA em desfavor de: BRUNO HENRIQUE LAGO, v. ñBruno Rafaelò, ñRafael Rodriguesò ou 
ñRafael Packò, brasileiro, solteiro, desempregado, natural de Ourinhos/SP, nascido aos 02/10/1996, filho de Edilaine Saraiva 
Cordeiro Lago e Ely Carlos Lago, portador da Cédula de Identidade n. 4.250.686-5 (2ª via ï SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o 
n. 382.676.808-61, atualmente em local incerto e não sabido. Constam dos autos de Inquérito Policial que, no dia 04 de março de 
2022, por volta das 12h00, no Terminal Rodoviário de Palmas/TO, BRUNO HENRIQUE LAGO e DANILO ALVES CAMARGO 
foram flagrados transportando/trazendo consigo, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
para fins de comércio ilegal, após terem adquirido de outro estado da Federação, 4 (quatro) tabletes de HAXI- XE , com massa 
bruta de 383,7g (trezentos e oitenta e três gramas e sete decigramas). Nas mesmas circunstâncias, BRUNO ofendeu a 
integridade corporal da policial civil Leyza Coelho Machado, além ter se associado aos demais denunciados (DANILO ALVES 
CAMARGO e MAX ROBERT NASCIMENTO CRISPIM) para a prática, com estabilidade e permanência, do tráfico de drogas. 
Segundo apurado, na data indicada, policiais civis da 1ª Denarc obtiveram informações que apontavam a chegada de uma 
encomenda com odor característico de maconha no guichê da empresa Reunidas, localizado no Terminal Rodoviário de Palmas, 
e que dois indivíduos em um veículo Mercedes-Benz, de cor preta, realizariam a retirada do objeto, razões pelas quais os 
agentes deslocaram-se ao terminal e, após confirmarem o odor do pacote, montaram campana nas imediações do local. Por 
volta das 11h45, os suspeitos chegaram bruscamente ao local, em um veículo de luxo I/M.BENZ C180FF, placa PYC-0I81, do 
qual o denunciado DANILO desembarcou de forma apressada e se dirigiu ao guichê da empresa Reunidas:Enquanto DANILO 
realizava a retirada da encomenda, BRUNO o aguardava na direção do automóvel, para ambos se evadirem do local, em caso 
de eventual ação da polícia.Durante o regresso ao carro, DANILO foi abordado por um agente da 1ª Denarc, ao passo em que 
outra policial se prostrou diante do veículo e ordenou que o mesmo fosse desligado, para impedir-lhe a fuga. Entretanto, BRUNO 
não obedeceu à ordem e, antes que a policial Leyza Coelho Machado conseguisse desviar, o mesmo a atropelou lateralmente e 
empreendeu fuga, ocasionando-lhe as lesões descritas no Laudo de Exame de Corpo de Delito n. 27687- 20221 . O outro 
agente, que realizava a detenção de DANILO, conseguiu efetuar alguns disparos em direção aos pneus do veículo, o que, no 
entanto, não impediu a evasão. Diante daquela movimentação, DANILO passou a reagir, no intuito de também empreender fuga, 
mas foi contido e algemado. A encomenda apreendida, que foi enviada de Goiânia/GO e estava endereçada ao terceiro 
denunciado, MAX ROBERT NASCIMENTO CRISPIM, continha 4 (quatro) tabletes de HAXIXE e 1.000 (mil) unidades de 
substância não identificada pela perícia técnica:Durante o seu interrogatório policial, DANILO confirmou que o motorista se 
chamava ñRafaelò (BRUNO), verdadeiro propriet§rio das drogas e do ve²culo, embora o autom·vel estivesse registrado em nome 
de Julio Cesar Martins Mascarenhas. Em depoimento à autoridade policial, Julio Cesar afirmou que comprou o automóvel de 
Felipe Miranda Cerqueira no início de 2021, mas que, no final do ano, ambos celebraram um distrato e o veículo foi devolvido a 
Felipe2 . Em 27/04/2022, foi cumprida ordem de busca e apreensão na residência de Felipe, deferida nos autos n. 0010160-
52.2022.8.27.2729, e que resultou na apreensão de armas de fogo, simulacros, carregadores, munições, dinheiro em espécie, 
celulares, artigos deinformática, documentos e placas veiculares, condutas que são objeto de apuração específica no Inquérito 
Policial n. 0015769-16.2022.8.27.2729. Na casa de Felipe, também foi apreendido o Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veículo (CRLV) do automóvel FORD/FIESTA HA 1.5L S, placa ONR4607, de propriedade de MAX ROBERT NASCIMENTO 
CRISPIM. Além disso, Felipe conduziu os policiais à casa da sua sogra, onde foi apreendido o veículo de luxo usado por DANILO 
e BRUNO no dia da ocorrência. Em seu interrogatório, Felipe disse que vendeu a Mercedes para Julio Cesar e, em seguida, a 
comprou de volta. Disse que frequentava o lava-jato The Boys, que também era visitado por BRUNO, a quem Felipe ofereceu o 
veículo, cujo pagamento consistiu na entrega do FORD/FIESTA e de uma quantia em dinheiro. Contudo, por trabalhar com 
revenda de veículos, assim que recebeu o FORD/FIESTA, Felipe o revendeu a terceiro. Felipe acrescentou que, no dia da 
ocorr°ncia, BRUNO lhe telefonou, dizendo que ñdeu merdaò e que o carro estava com o pneu furado, abandonado nas 
proximidades do Terminal Rodoviário de Palmas. Felipe afirmou que localizou o veículo no turno da tarde e, durante a noite, 
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retornou ao local para removê-lo com o apoio de um guincho3 . Na Delegacia de Polícia, Felipe autorizou o acesso ao seu 
celular, cujas mensagens extraídas constam do relatório acostado ao Evento 63 do Inquérito Policial n. 0007756-
28.2022.8.27.2729. A propriedade de fato da Mercedes como sendo de BRUNO foi confirmada por diálogos no aplicativo 
WhatsApp, em que BRUNO pedia orientações a Felipe de como utilizar o veículo. Inclusive, logo após a ocorrência, o 
denunciado enviou mensagem a Felipe afirmando que ñqualquer coisa, mano, eu n«o comprei o carro de voc° n«o viué eu n«o 
te paguei o carro ainda n«o, o carro ® seu ainda, manoò (p§g. 17). BRUNO, al®m de ter cogitado matar policiais da Rotam, n«o 
negava a dedicação à prática de crimes: ñn·s ® gangster, filho. N·s ® bandido daquele modelo. A tanga aqui n«o ® pra sempre 
n«o, sacou?ò (p§gs. 13 e 21). O denunciado tamb®m sugeriu que, ap·s receber mais drogas, teria dinheiro para pagar a parcela 
final do ve²culo: ñ[é] Eu dou um jeito de pagar aqui mano esse mês agora ta tenso, to na tanga mesmo, esperando material 
chegar mas vai chegar ai mano eu ajuda pagar com voc° p¹. Ajudo n«o, eu pago pra voc° p¹ò (p§g. 22). Não obstante, em 
08/07/2022, foi cumprida ordem de busca e apreensão na residência do denunciado MAX, deferida nos autos n. 0020400-
03.2022.8.27.2729, o que resultou na apreensão de porções de ecstasy e maconha, além de balança de precisão, plástico filme, 
celulares e munições, condutas que são objeto de apuração específica no Inquérito Policial n. 0026073-74.2022.8.27.2729. Em 
seu interrogatório naquele Inquérito, MAX confirmou que comerci - alizava drogas sob instruções de BRUNO, e que DANILO 
havia chegado recentemente a Pal - mas/TO, vindo de Goiânia/GO, para igualmente trabalhar com ñRafaelò ( BRUNO ). Al®m 
disso, MAX acrescentou já ter recebido cerca de 10 (dez) a 20 (vinte) encomendas com drogas no Terminal Rodoviário de 
Palmas. Autoria e materialidade delitivas restaram demonstradas pelo Auto de Prisão em Flagrante, Auto de Exibição e 
Apreensão, depoimentos de testemunhas, interrogatórios, Laudo de Exame Químico Definitivo de Substância n. 2022.00264994 , 
Relatório Policial Circunstanciado5 , Laudo de Exame Pericial em Objeto n. 2022.0182376 e Laudo de Exame de Corpo de Delito 
n. 27687-20227 . Ante o exposto, o Ministério Público do Estado do Tocantins DENUNCIA a Vossa Excelência BRUNO 
HENRIQUE LAGO como incurso nos arts. 33 e 35, c/c art. 40, III8 e V9 , todos da Lei n. 11.343/06, e no art. 129, § 12, do Código 
Penal, bem como DANILO ALVES CAMARGO e MAX ROBERT NASCIMENTO CRISPIM como incursos nos arts. 33 e 35, c/c 
art. 40, III e V, todos da Lei n. 11.343/06. Espera que a presente denúncia seja recebida, determinando-se o processamento do 
feito pelo rito do art. 54, caput, e seguintes da Lei n. 11.343/06, com a notificação dos denunciados para apresentação da defesa 
prévia escrita (art. 55, caput), seguindo-se à instrução do feito com os interrogatórios, tomada de declarações das testemunhas e 
realização dos debates orais. Tudo para que, ao final, sejam condenados nas penas cominadas. Rol de Testemunhas: 1) Renan 
de Sá Lima, policial civil (condutor), lotado na 1ª Denarc, em Palmas/TO; 2) Leyza Coelho Machado, policial civil, lotada na 1ª 
Denarc, em Palmas/TO; 3) Antônio Mendes Dias, policial civil, lotado na 1ª Denarc, em Palmas/TO. Palmas/TO, 18 de agosto de 
2022. Maria Natal de Carvalho Wanderley Promotora de Justiça. DECISÃO/DESPACHO: "Notifique-se o denunciado via edital 
para apresentar a defesa preliminar no prazo legal de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, volva-me os autos concluso. Cumpra-se. 
Palmas/TO,  27 de setembro de 2022. ALLAN MARTINS FERREIRA, Juiz de Direito." INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: 1. O 
endereço da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 
77021-654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e 
requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A do Código de Processo Penal); 3. Não apresentada a resposta no 
prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º do mesmo artigo); 4. 
O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer 
sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência. Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 
2ª via fica afixada no local de costume, bem como será publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e 
Comarca de Palmas/TO, 21/10/2022. Eu, NATHALY TAYRINE SANTOS GUIMARAES, digitei e subscrevo. 
 

Portarias 
PORTARIA  
O Doutor Allan Martins Ferreira, MM. Juiz, da 4ª Vara Criminal e Execuções Penais, no uso de suas atribuições legais, e na 
forma da lei. 
CONSIDERANDO as múltiplas atividades do Conselho da Comunidade, criado através da Portaria n. 05/2008; 
CONSIDERANDO a mobilidade de seus membros; 
CONSIDERANDO os termos do parágrafo único do artigo 80 da Lei 7.210/84; 
RESOLVE: 
READEQUAR a Portaria 27/2018, nomeando membros do Conselho da Comunidade de Palmas os seguintes Conselheiros: 

1. Presidente: Alex Freire de Souza ï Advogado; 
2. Vice-Presidente: Cristian T. Ribas ï Advogado/Comissão de Direito Humanos; 
3. Tesoureiro: Renato Monteiro Martins ï Advogado; 
4. Suplente Geral: Mayklene Michelitt Pereira Nunes ï Advogado; 
5. 1º Secretário: Francisco Henrique N. Luz Pequeno ï Advogado; 
6. 2º Secretária: Lucivana Pereira Carneiro -Pedagoga ï Acadêmica de Direito; 
7. Conselheira Fiscal: Brenda Allem Amaral Martins ï Advogada; 
8. Representante da Secretária Estadual de Educação: Jéssica Ferreira Paz; 
9. Representante da Câmara Municipal no Conselho da Comunidade: Joaquim Augusto Vieira de Miranda; 
10.  Representante da ONG ð Resgate sem Fronteiras no Conselho da Comunidade: Valbenes Sousa Guimarães; 
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11. Coordenadora RPL -UPF (Remição de Pena pela Leitura ð Unidade Prisional Feminina): Andrea Cardinale Uraní 
Oliveira de Morais; 

12. Rosângela Cristina Freire Manoel de Souza ï Advogada; 
13. Gilsomar Guimarães ï Graduado em Direito; 
14. Marcion Martins da Silva ï Graduado em Letras; 
15.  Ana Kárita Mascarenhas Medeiros Gosik - Graduada em Direito; 
16. Roseane Nascimento Costa ï Graduada em Direito; 
17. Alzenira Alves Carmo Santos ï Missionária; 
18. Sarah Crystina Oliveira Rodrigues ïGraduada em Direito; 
19. Fabricio Silva Brito 

Defensor P¼blico;A diretoria do Conselho poder§ nomear, com a titula«o de ñcolaboradores do Conselho da Comunidadeò, 
tantos quantos forem os interessados, com atuação delimitada e sem direito a voto 
A portaria n. 27/2018, fica revogada neste ato. 
Dê-se ciência desta à Corregedoria Geral de Justiça. 
Comunique-se a Presidência do Tribunal de Justiça e aos representantes do Ministério Público e da Defensoria que atuam neste 
juízo.Dado e passado nesta Comarca de Palmas, aos 21 de outubro de 2022. Eu Maria Cristiane Lima Ribeiro, Assessora 
Jurídica, digitei. 

ALLAN MARTINS FERREIRA 
Juiz de direito  

 

PARAÍSO 
1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO-Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00002563620218272731   Chave n. 842602955221..Denunciado: JOELSON CRUZ SANTOS, 
JARDELSON SOUSA. BELFORT e GILBERTO COELHO COSTA..RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular 
da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um 
processo de ação penal em desfavor do acusado JOELSON CRUZ SANTOS, brasileiro, nascido em 03/07/1987, natural de 
Icatu/MA, filho de Joana Coelho Cruz Santos e Egidio Sousa Santos, inscrito no CPF n. 016.664.123-50 e no RG n. 4.107.585 
SSP/DF, endereço não informado nos autos, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 215-
A do Código Penal, em continuidade delitiva, na forma do art. 71, também do Código Penal. E, o qual se encontra em lugar 
incerto e não sabido, fica CITADO, o acusado em epigrafe, do inteiro teor da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para 
apresentar defesa escrita e querendo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, cuja peça deverá ser oferecida por 
advogado, sendo certo que fluído o prazo sem a apresentação da dita defesa, ser-lhe-á nomeado membro da Defensoria Pública 
para tal finalidade. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 26/10/2022. Eu (LUCIENE 
HAYASAKI MARQUES-Técnica Judiciária), que digitei e subscrevi. RENATA DO NASCIMENTO E SILVA-Juíza de Direito. 
 

PORTO NACIONAL 
2ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AUTOS Nº 00133370520198272737 
Ação: Medida Protetiva de Urgência 
Autor: Ministério Público do Estado do Tocantins 
Vítima:DOMINGAS CARLOS RAMALHO 
A Dra.Umbelina Lopes Pereira Rodrigues , MM Juiza de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais os Autos de  Medidas Protetivas de Urgência 
nº 00133370520198272737, que a Justiça Pública desta Comarca, como autora, (a)(s) vítima(s)DOMINGAS CARLOS 
RAMALHO, brasileira, união estável, agricultor, natural de Porto Nacional/TO, nascido aos 19/06/1983, CPF 
nº030.925.201-65, filho Aldenira Carlos Ramalho e do Doroteu Rodrigues Neto, residência declarada na Rua Antonio 
ferreira dos santos, centro ,s/nº,Silvanópolis/TO, E, como não foi encontrada(s) para ser (em) citado(s) pessoalmente, fica(m) 
citado(s) pelo presente.. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca 
de Porto Nacional, Estado do Tocantins, ao 27 de Outubro de 2022. Eu Lucas Lopes Coelho Vianna,Estagiário, lavrei e 
subscrevi.Umbelina Lopes Pereira Rodriguesï Juíza de Direito. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AUTOS Nº 00026757420228272737 
Ação: Ação Penal 
Autor: Ministério Público do Estado do Tocantins 
Acusados: BRUNO DE LUCCA FERNANDES BARBOSA   
A Dra.Umbelina Lopes Pereira Rodrigues , MM Juiza de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais os Autos de Ação Penal nº 00026757420228272737, que a Justiça 
Pública desta Comarca, como autora, move contra o(a)(s) acusado(a) BRUNO DE LUCCA FERNANDES BARBOSA, brasileiro, 
nascido aos 11/06/1999, filho de Rosimeiry Fernandes Barbosa, CPF 030.632.461-07, atualmente em local incerto e não 
sabido,que fica(m) CITADO(S) para, no prazo de 15 (quinze) dias, responder(em) à acusação, por escrito, consistente de defesa 
prévia e exceções, podendo argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, nos termos da denúncia extraída dos autos de 
00026757420228272737,que a Justiça Pública, como autora, move contra o(s) mesmo(s), e na qual se acha(m) 
denunciado(s) como incurso(s) no artigo 307 do Código Penal.Devendo constituir advogado para promover sua defesa, 
não apresentando, será nomeado Defensor Público. E, como não foi encontrado(s) para ser (em) citado(s) pessoalmente, fica(m) 
citado(s) pelo presente, a fim de ser (em) interrogado(s) e se ver (em) processar, promover (em) sua(s) defesa(s) e ser (em) 
notificado(s) dos ulteriores termos do processo, a que deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos 
é passado o presente Edital. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, ao 27 de 
Setembro de 2022. Eu Lucas Lopes Coelho Vianna,Estagiário, lavrei e subscrevi.Umbelina Lopes Pereira Rodriguesï Juíza de 
Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AUTOS Nº 00109322520218272737 
Ação: Ação Penal  
Autor: Ministério Público do Estado do Tocantins 
Acusados:SILMÁRIO NORONHA PEREIRA   
A Dra.Umbelina Lopes Pereira Rodrigues , MM Juiza de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais os Autos de Ação Penal nº 00109322520218272737, que a Justiça 
Pública desta Comarca, como autora, move contra o(a)(s) acusado(a) SILMÁRIO NORONHA PEREIRA, brasileiro, nascido 
aos 07/08/1974, natural de Lajeado-TO, filho de Ivanilde Noronha Alves, CPF 010.522.131- 70, residência informada na 
Rua 21, Qd 27, Lt 12, Bairro São Vicente, Porto Nacional-TO,que fica(m) CITADO(S) para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
responder(em) à acusação, por escrito, consistente de defesa prévia e exceções, podendo argüir preliminares e invocar todas as 
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, nos 
termos da denúncia extraída dos autos de 00109322520218272737,que a Justiça Pública, como autora, move contra o(s) 
mesmo(s), e na qual se acha(m) denunciado(s) como incurso(s) noartigo 217-A, segunda parte, e, artigo 217-A primeira 
parte c. c. art. 14, II, ambos c. c. art. 226,II , artigo 147, todos do CP, e, artigo 244-B do ECA, Lei nº 8.069/90, com as 
implicações da Lei nº 8.072/90 e da Lei nº 11.340/06.Devendo constituir advogado para promover sua defesa, não 
apresentando, será nomeado Defensor Público. E, como não foi encontrado(s) para ser (em) citado(s) pessoalmente, fica(m) 
citado(s) pelo presente, a fim de ser (em) interrogado(s) e se ver (em) processar, promover (em) sua(s) defesa(s) e ser (em) 
notificado(s) dos ulteriores termos do processo, a que deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos 
é passado o presente Edital. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, ao 27 de 
Outubro de 2022. Eu Lucas Lopes Coelho Vianna,Estagiário, lavrei e subscrevi.Umbelina Lopes Pereira Rodriguesï Juíza de 
Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AUTOS Nº 00037557320228272737 
Ação: Ação Penal  
Autor: Ministério Público do Estado do Tocantins 
Acusados:ELIVELTON OLIVEIRA EVANGELISTA   
A Dra.Umbelina Lopes Pereira Rodrigues , MM Juiza de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais os Autos de Ação Penal nº 00037557320228272737, que a Justiça 
Pública desta Comarca, como autora, move contra o(a)(s) acusado(a)ELIVELTON OLIVEIRA EVANGELISTA, brasileiro, 
solteiro, natural de Palmas/TO, nascido aos 06/mar/1998, RG nº 1377026 SSP/TO, filho Luiz Evangelista de Oliveira e de 
Edma Bezerra de Oliveira, residência declarada na Fazenda Lagoinha, Zona Rural, em Santa Maria do Tocantins/ TO,que 
fica(m) CITADO(S) para, no prazo de 15 (quinze) dias, responder(em) à acusação, por escrito, consistente de defesa prévia e 
exceções, podendo argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, nos termos da denúncia extraída dos autos 
de 00037557320228272737,que a Justiça Pública, como autora, move contra o(s) mesmo(s), e na qual se acha(m) 
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denunciado(s) como incurso(s) no artigo 155, § 1º (durante o repouso noturno) do Código Penal.Devendo constituir 
advogado para promover sua defesa, não apresentando, será nomeado Defensor Público. E, como não foi encontrado(s) para 
ser (em) citado(s) pessoalmente, fica(m) citado(s) pelo presente, a fim de ser (em) interrogado(s) e se ver (em) processar, 
promover (em) sua(s) defesa(s) e ser (em) notificado(s) dos ulteriores termos do processo, a que deverá(ão) comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, ao 27 de Setembro de 2022. Eu Lucas Lopes Coelho Vianna,Estagiário, lavrei e 
subscrevi.Umbelina Lopes Pereira Rodriguesï Juíza de Direito. 
 

TAGUATINGA 
Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 2555/2022 - PRESIDÊNCIA/DF TAGUATINGA, de 25 de outubro de 2022. 
Vandré Marques e Silva, Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Taguatinga, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições, etc. 
CONSIDERANDO o cumprimento da Decisão Nº 6352 / 2022 - PRESIDÊNCIA/DF TAGUATINGA, do processo SEI nº 
17.0.000034068-5, evento 4650560; 
CONSIDERANDO a urgência relativamente a diversos atos processuais dos quais dependem de celeridade no cumprimento de 
mandados que são distribuídos aos Oficiais de Justiça; 
CONSIDERANDO o interesse do serviço forense.  
RESOLVE: 
Art 1º Afastar preventivamente o Oficial de Justiça Antônio Carlos Pereira da Silva por 60 (sessenta) dias, suspendendo a 
respectiva distribuição de mandados; 
Art 2º Determinar a intimação do Oficial de Justiça Antônio Carlos Pereira da Silva, para conhecimento desta Portaria; 
Art 3º Designar o servidor Edimar Cardoso Torres, Técnico Judiciário, matrícula 140666, para, sem prejuízo de suas funções na 
1ª Vara Criminal, exercer o cargo de Oficial de Justiça nesta Comarca de Taguatinga - TO, pelo período de 60 dias, a partir desta 
data da publicação; 
Art 4º Encaminhe-se à Central de Mandados para ciência e providências. 
Art 5º Encaminhe-se a DIGEP para anotação em dossiê. 
  

Vandré Marques e Silva 
Juiz Diretor do Foro 

Publique-se. Cumpra-se. 
 

WANDERLÂNDIA 
1ª escrivania cível 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
O DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO REPONDENDO PELA ÚNICA VARA CÍVEL 
DESTA COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, SITO À PRAÇA PE. JOSIMO ï RUA RAIMUNDO PINTO, 
S/Nº, CENTRO, WANDERLÂNDIA/TO, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de citação 
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação 
MONITÓRIA autuada sob o nº 0001816-80.2021.827.2741, proposta por MARCELIO DAS NEVES ALMEIDA em desfavor de J. 
MOURA, sendo o presente, para CITAÇÃO da parte requerida: J. MOURA, com nome fantasia Império Mix Atacarejo, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.526.781/0004-47, com endereço em local incerto e não sabido, para que fique ciente do termo da petição 
inicial, evento 1, bem como, para,  no prazo de 15 (quinze) dias: a) Pague a dívida, acrescida de honorários advocatícios de 5% 
sobre o valor da causa; OU b) Ofereça embargos monitórios nos próprios autos. ADVIRTA-SE à parte requerida que, caso não 
realizado o pagamento e não apresentados os embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade, prosseguindo-se o feito na forma do cumprimento da sentença (CPC, art. 701, § 
2º). Por outro lado, caso o requerido cumpra a obrigação de pagamento no prazo acima, o processo será extinto e o réu 
ficará isento do pagamento de custas processuais (CPC, art. 701, § 1º). Tudo em conformidade com os despachos, eventos 9 e 
15. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e dois. Eu, Osaldina da Silva Lima, Auxiliar no Cartório Cível, que digitei e subscrevi. 
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
  PALMAS 

  3ª Vara Cível 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº:  5024010-06.2013.8.27.2729/TO 
REQUERENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
REQUERIDO : LEIDIANE DE PAULA SILVEIRA 
REQUERIDO :  MAICON KELLER SANTANA 
EDITAL Nº 6428285 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
 A Dra. Renata do Nascimento e Silva,  Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara Cível de Palmas, no uso de suas atribuições legais na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 3ª Vara 
Cível de Palmas, tramita o processo de 5024010-06.2013.8.27.2729, Classe: Cumprimento de sentença, proposta por BANCO 
DA AMAZONIA SA, em desfavor de LEIDIANE DE PAULA SILVEIRA e MAICON KELLER SANTANA, e que por este meio, 
procede a INTIMAÇÃO dos Executados: MAICON KELLER SANTANA - CPF: 003.407.941-60, atualmente em endereço incerto e 
não sabido, de que foi efetivada a penhora via sistema Sisbajud, no valor de R$ 6.307,88 (seis mil trezentos e sete reais e oitenta 
e oito centavos) e  LEIDIANE DE PAULA - CPF: 925.854.341-68, atualmente em endereço incerto e não sabido, de que foi 
efetivada a penhora via sistema Sisbajud, no valor de R$ 282,76 (duzentos e oitenta e dois reais e setenta e seis centavos),  bem 
como, para no prazo de 05 (cinco) dias (art. 854, § 3º do NCPC), comprovar que as quantias indisponíveis são impenhoráveis ou 
que houve indisponibilidade excessiva de ativos (art. 854, § 3º, I, II, CPC), sob pena de ser convertida em penhora a 
indisponibilidade dos valores, conforme determinado noDecisão do evento 217. 
OBSERVAÇÕES: O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos, e que ninguém possa alegar 
ignorância, sendo que uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, 
na forma da lei. Tudo em conformidade com a petição inicial e decisão disponibilizadas via sistema e-Proc. Para ter acesso ao 
inteiro teor do processo, basta acessar a Consulta Pública no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, através do link: 
eproc - Consulta Pública :: (tjto.jus.br). Importante ressaltar, que o acesso à consulta pública do Poder Judiciário do Tocantins, a 
partir de agora será realizado mediante autenticação na plataforma via Gov.Br do Governo Federal, uma forma tranquila e 
transparente de login, buscando com isso tornar o acesso mais rápido e prático. Após fazer o login, será redirecionado para a 
página de consulta pública, bastando inserir o número e a chave do processo 362620927013 para acesso integral. Eu, Raimunda 
Pinto de Sousa, Servidor de Secretaria da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que digitei, conferi e atesto 
ser autêntica a assinatura da MMª. Juíza de Direito abaixo lançada. 
  

GURUPI 
2ª Vara Cível 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0002180-80.2019.8.27.2722/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
 RÉU: LELIS ALBERTO SOARES DIAS 
RÉU: GILBERTO SOARES DE CARVALHO 
RÉU: GILBERTO SOARES DE CARVALHO ï ME 
EDITAL Nº 6554811 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor NILSON AFONSO DA SILVA, meritíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gurupi, no exercício de suas 
atribuições legais etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 
Escrivania do 2º Cível, processam-se os autos n.º 0002180-80.2019.8.27.2722 , de Ação de Execução requerida por BANCO 
BRADESCO S.A. em face de GILBERTO SOARES DE CARVALHO - ME, e, por este meio CITA os executados atualmente em 
lugar incerto ou não sabido, para no prazo de 03 (três) dias proceder ao pagamento da importância de R$ 46.545,50(quarenta e 
seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) acrescida dos acessórios e cominações legais, sob pena de 
não o fazendo lhes serem penhorados de seus bens tantos quantos cheguem e bastem para garantir o valor do débito, e, 
querendo, no prazo de quinze(15) dias embargar a ação. E para que ninguém alegue ignorância, mandou que fosse expedido o 
presente edital e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 04 de 
outubro de 2022. Eu Lorena Ribeiro Valadares Veras ï Técnico Judiciário de 1ª Instância, digitei e subscrevo. Nilson Afonso da 
Silva Juiz de Direito Documento eletrônico assinado por LORENA RIBEIRO VALADARES VERAS, Servidora de Secretaria. 
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SEÇÃO ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Decretos 

Decreto Judiciário Nº 242, de 27 de outubro de 2022 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, bem como o contido no processo SEI nº 22.0.000035133-8, 
resolve exonerar, a pedido e a partir de 24 de outubro de 2022, Theodomiro Pereira Chaves do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Jurídico de 1ª Instância, com lotação na Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Decreto Judiciário Nº 243, de 27 de outubro de 2022 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, bem como o contido no processo SEI nº 22.0.000035133-8, 
resolve nomear, a pedido e a partir da data de publicação deste ato, Gabryelly Bucar Silva para o cargo de provimento em 
comissão de Assessora Jurídica de 1ª Instância, com lotação na Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 

Portarias 
Portaria Nº 2568, de 27 de outubro de 2022 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 28 da Resolução TJTO nº 15, de 22 de novembro de 2007, bem como o 
contido no processo SEI nº 21.0.000001251-0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor Antonio David Sobrinho Filho, Analista Judiciário, da função comissionada de Chefe de Apoio à 
Execução, Intimações e Publicações - FC-3, na Secretaria da 1ª Câmara Cível, a partir da data de publicação deste ato. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Portaria Nº 2569, de 27 de outubro de 2022 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 28 da Resolução TJTO nº 15, de 22 de novembro de 2007, bem como o 
contido no processo SEI nº 21.0.000001251-0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Lorena Rodrigues de Carvalho Silva para a função comissionada de Chefe de Apoio à Execução, 
Intimações e Publicações - FC-3, na Secretaria da 1ª Câmara Cível, a partir da data de publicação deste ato. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 

DIRETORIA GERAL 
Portarias 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 3403/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 

disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128269 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Van Lins de Paula, CONTRATO TEMPORÁRIO - ANALISTA JUDICIARIO, Matrícula 365556, o valor 
de R$ 459,98, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Palmas-TO para 
Parana-TO, no período de 24/10/2022 a 25/10/2022, com a finalidade de substituir nobreak da rack de ativos de rede, conforme 
22.0.000000187-6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 3404/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128645 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Creusa de Sousa Pinheiro, SERVIÇO SOCIAL, Matrícula 990222, o valor de 
R$ 459,98, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de 
Goiatins-TO para Campos Lindos-TO, no período de 31/10/2022 a 01/11/2022, com a finalidade de realizar estudo social, 
determinado no processo 00022458120198272720.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 3405/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128612 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Leiliane Pereira do Nascimento, Matrícula 365729, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Ananas-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 04/11/2022 a 04/11/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0000720-
52.2018.8.27.2703.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 3406/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128608 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luciene Cortez de Melo, Matrícula 365612, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Ananas-TO para Zona Rural-TO, no 
período de 26/10/2022 a 26/10/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0000776-
46.2022.8.27.2703.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 3407/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128613 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Samara Alves Vilela Dias, Matrícula 363577, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Miracema do Tocantins-TO para 
Barrolandia-TO, no período de 26/10/2022 a 26/10/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
5000071-59.2020.8.27.2726.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 3408/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128609 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Railma Pereira Martins Aquino, Matrícula 363536, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Silvanopolis-TO para Porto 
Nacional-TO, no período de 28/10/2022 a 28/10/2022, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, no âmbito do Projeto 
PAS- Projeto de Atenção à Saúde, desenvolvido com os servidores da Comarca, conforme processo 22.0.000029767-8.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 3409/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128593 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Joceane Silva Parente, Matrícula 365818, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Praia Norte-
TO, no período de 31/10/2022 a 31/10/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0001337-
49.2022.8.27.2710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 3410/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 

disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128523 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Kellen Cristiny Araujo Menezes, Matrícula 365486, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Miracema do Tocantins-TO para Miranorte-TO, no 
período de 24/10/2022 a 24/10/2022, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 5000095-
87.2020.8.27.2726.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 3411/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 

disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128519 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Brenda Rodrigues da Silva, PSICOLOGIA, Matrícula 990319, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Miracema do Tocantins-TO para 
Miranorte-TO, no período de 24/10/2022 a 24/10/2022, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
5000094-05.2020.8.27.2726.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 3412/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128522 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Aurivania de Paula Carvalho, Matrícula 990623, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Miracema do Tocantins-TO 
para Barrolandia-TO, no período de 27/10/2022 a 27/10/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo 50000-23.2020.827.2726.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 3413/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128520 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Rosana Trindade dos Santos, Matrícula 992027, o valor de R$ 459,98, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Colinas do 
Tocantins-TO para Juarina-TO, no período de 28/10/2022 a 29/10/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado 
no processo 0003735-57.2022.8.27.2713.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 3414/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128513 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lucinede Balbino dos Santos, Matrícula 365905, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Colinas do Tocantins-TO 
para Palmeirante-TO, no período de 03/11/2022 a 03/11/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo 00248855220218272706.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 3415/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128585 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Miguel Fernando Alves, Matrícula 357387, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Colinas do Tocantins-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 05/11/2022 a 05/11/2022, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0001745-31.2022.8.27.2713.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 3416/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128590 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Vanuza Pereira Soares da Silva, Matrícula 990498, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Colinas do Tocantins-TO 
para Bernardo Sayao-TO, no período de 04/11/2022 a 04/11/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo 0002945-73.2022.8.27.2713.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 3417/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128587 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Natalia Nunes Machado Rocha, Matrícula 990247, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Colinas do Tocantins-TO 
para Palmeirante-TO, no período de 05/11/2022 a 05/11/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo 000097708.2022.8.27.2713.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 3418/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128600 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria dos Remédios Brito Viana, PSICOLOGIA, Matrícula 355666, o valor 
de R$ 459,98, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de 
Augustinopolis-TO para Esperantina-TO, no período de 03/11/2022 a 04/11/2022, com a finalidade de realizar avaliação 
psicológica, determinada no processo 5002206-39.2013.8.27.2710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 3419/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/128591 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Weslei Alves Azevedo, PSICOLOGIA, Matrícula 356315, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Tocantinopolis-TO 
para Ananas-TO, no período de 03/11/2022 a 03/11/2022, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 0001384-49.2019.8.27.2703.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
CENTRAL DE COMPRAS 

Extratos 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 22.0.000025740-4 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 
NOTA DE EMPENHO: 2022NE05724 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADA: W. M. B. Hotéis e Turismo Ltda - ME.  
CNPJ: 09.157.617/0001-90 
OBJETO: Empenho destinado à contratação dos serviços de hospedagem para atender as sessões do Tribunal do Júri na 
Comarca de Colinas do Tocantins - TO, redesignadas para os dias 29 e 30 de novembro e 1º de dezembro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 1.382,00 (Hum mil trezentos e oitenta e dois reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS. 
Classificação Orçamentária: 0601.02.122.1145.4368 
Natureza de Despesa: 33.90.39 ï Subitem: 80 
Fonte de Recursos: 760 
DATA DA EMISSÃO: 25 de outubro de 2022. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Avisos de licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2022- SRP 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP  

Processo nº 22.0.000025935-0 - UASG 925814 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 082/2022- SRP 
Tipo: Menor preço por Item 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Legislação: Lei n º 10.520/2002 - c/c 8.666/93 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a fabricação/fornecimento de tapetes de vinil, emborrachados e 
personalizados, assim como os de polipropileno 
Disponibilidade do Edital: Dia 31 de outubro de 2022. (https://www.gov.br/compras/pt-br/) 
Data da abertura da sessão: Dia 16 de novembro de 2022, às 13h30min (horário de Brasília) 
Local:  www.comprasgovernamentais.gov.br / Sala da Comissão de Licitação, localizada no Edifício Amaro Empresarial, situada na 
Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 2, 7º Andar, Plano Diretor Norte, Palmas/TO, CEP 77.001-036, por meio do sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Nota: Outras informações na Comissão de Licitação deste Tribunal, pelo telefone (063)3218-4590, das 12h00min às 18h00min, pelo e-mail: 
cpl@tjto.jus.br ou pela Internet no site www.tjto.jus.br. 

Palmas ï TO, 27 de outubro de 2022. 
Moacir Campos de Araújo 

Presidente da CPL/TJ 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Extratos 

EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 75/2018 
PROCESSO 18.0.000010405-8 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Priscilla Maria Rego dos Santos 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a psicóloga PRISCILLA MARIA REGO DOS SANTOS 
da prestação de serviços na especialidade de psicologia, destinados a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar de Porto Nacional, com aplicação da sanção de suspensão 
temporária do direito da credenciada de participar de licitação e impedimento de contratar com o Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins, com fulcro na Decisão nº 6270/2022, exarada nos autos 22.0.000001026-3. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2022. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 43/2021 
PROCESSO 21.0.000002809-3 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Sara de Araujo Soares 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, SARA DE ARAUJO SOARES da prestação de serviços 
de CONCILIADOR, destinados a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, Polo de Araguatins, nos termos da Decisão nº 5813/2022, evento 4650183. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2022. 
 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portarias 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 773/2022, de 26 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições que lhe conferem as 

disposições constantes do art. 59, XXVII, da Resolução nº 17/2009, bem como o art. 10 da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018, que 
dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de Gestão de 
Pessoas (eGESP) e considerando o protocolo de solicitação nº 2022/128482; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora CAMILLE FANE OLIVEIRA LIMA, matrícula nº 362072,CEDIDA AO TJTO, para, sem prejuízo de suas funções, 
substituir o cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO, da unidade GABINETE DO DIRETOR-GERAL, no período de 24/10/2022 à 24/10/2023, 
nas ausências e impedimentos do titular, com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Ficam revogadas as disposições contrárias.  
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 



ANO XXXIV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5297 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 27 DE OUTUBRO  DE 2022 47 

 

 
 

PORTARIA FÉRIAS Nº 1561/2022, de 26 de outubro de 2022 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE NOVO ACORDO, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
na forma da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor FÁBIO RODRIGUES PINTO, matrícula nº 355933, relativas ao período aquisitivo 
2019/2020, marcadas para o período de 25/10 a 14/11/2022, a partir de 25/10/2022 até 14/11/2022, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 13/02 a 05/03/2023, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Aline Marinho Bailão Iglesias 
Diretora do Foro 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1562/2022, de 27 de outubro de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora ADRYANNE ROSA SANTOS DA COSTA PIRES, matrícula nº 158246, relativas ao 
período aquisitivo 2021/2022, marcadas para o período de 27/10 a 13/11/2022, a partir de 27/10/2022 até 13/11/2022, 
assegurado o usufruto dos dias remanescentes para o período de 02 a 19/05/2023, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

PRESIDENTE  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
 

JUIZ (A) AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA 
Dr. OCÉLIO NOBRE DA SILVA 
Dr. MANUEL DE FARIA REIS NETO  

 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
KÊNIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
 

VICE-PRESIDENTE 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
 

JUIZ (A) AUXILIAR DA CORREGEDORIA 
 

Drª. ROSA MARIA RODRIGUES GAZIRE ROSSI 
Dr. RONICLAY ALVES DE MORAIS 
 

TRIBUNAL PLENO 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Presidente) 
Des. MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. DES. RONALDO 
EURÍPEDES  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Des. ADOLFO AMARO MENDES  

 

Desª. ÂNGELA HAONAT 
 

JUIZ  CONVOCADO 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES  
 

Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA 
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Vogal) 
 Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Relatora)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Presidente) 
CARLOS GALVÃO CASTRO NETO (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

4ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Presidente) 

WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Presidente) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 

 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Revisor) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Revisor) 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Revisora) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Relatora)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE  

Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Membro) 
 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  (Suplente) 
Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO E COORDENAÇÃO  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 

Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Suplente) 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  

Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Des. ADOLFO AMARO MENDES (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Des. ADOLFO AMARO MENDES (Suplente) 
  
COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1ª DIRETORA ADJUNTA: Desª. ÂNGELA HAONAT  

2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr - 
JUIZ CONVOCADO 
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz WELLINGTON 
MAGALHÃES 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 

COORDENAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE 2º GRAU 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
JONAS DEMOSTENE RAMOS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
RONILSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR  FINANCEIRO 
GIZELSON MONTEIRO DE MOURA 
DIRETOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
JOSÉ SEBASTIÃO PINHEIRO DE SOUZA 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ERNANDES RODRIGUES DA SILVA 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
WALLSON BRITO DA SILVA 
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
ROGÉRIO JOSÉ CANALLI 
DIRETOR DA CONTROLADORIA INTERNA 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 
 

 

Divisão Diário da Justiça 
JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

DIÓGENES MIRANDA TEIXEIRA 
Técnico Judiciário  

 

ROBERTO LUÍS CAFIERO 
Auxiliar Judiciário 

 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 

Diári o da Justiça 
Praça dos Girassóis s/nº, Palmas/Tocantins,  

CEP 77.015-007, Fone: (63)3218.4443 
www.tjto.jus.br.  

http://www.tj.to.gov.br/

